
PREFEITURA DE BONITO 

CAPA DE PROCESSO 

DISPENSA DE LICITAÇA0 
POR EMERGÊNCIA no. 202/2020 

  

FLS 

Processo Adm. n° 306/2020 
AUTORIZADO: 07/07/2020 PASTA 01  

OBJETO: Contratação de empresa especializada de som veicular 
volante de rua para a divulgação de Campanha Orientativa e 
Preventiva da Pandemia do  Corona Virus  para a população urbana 
de Bonito e do Distrito Agua do Miranda, conforme o  Art:  24°, Inciso 
IV, da Lei 8.666/93, § 1°,  Art.  4° da Lei n° 13.979/2020 e o Decreto 
Estadual n° 15.391, de 16 de março de 2020. 

REALIZAÇÃO DA DISPENSA: 07 de julho 2020. 

VENCEDOR(ES) 

Marcelo Gomes Goulart 

Nota de 
	 Empenho 

I 	1476/2020 

VALOR TOTAL 

R$ 24.750,00 	I 

Bonito 
Prefeitura de 



owl  

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
MUNICIPIO DE BONITO 

Al 'oRizAçÃo PARA REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO 

Data: 	07/07/2020 

N° PEDIDO 	227 

Tipo de Grupo: S SERVIÇO 

Grupo de Produto: 339039 Serviços - Pessoa Juridica 

Setor 1 Fundo Municipal de Saúde 

__Código Especificação 
450 40 000 

150 65.000 9 750 000 

Total 

0,00  

277501 

277T6i (%) Ajuste 

Contratação de empresa especiali 
a divulgação de Companha  orient, 
Virus  para a população urbana  dc  
Horas 150) 

.'da de som veicular volante de rua para 
,va e preventiva da Pandemia do  Corona  
Oistrito Aguas do Miranda. ( Total de 

7036  

SUBTOTAL 	  27.750,00 

Unidade Orçamentária 

Função Programática 

I" 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

FUNL '\ 0 	SAÚDE, DIREITO DO CIDADÃO 
Projeto / Atividade 2:73 	Financiamento de ações e serviços públicos de enfrentamento do Coronavirus 

Natureza Despesa 

Centro de Custo 

FICHA 

33.90.39 	 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 
33.90.39.99.X10 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

726 

7035 	Contratação de empresa especial': da de som veicular volante de rua para 
a divulgação de Companha  orient,.  .va e preventiva da Pandernia do  Corona 
Virus  para a população urbana de onito. (Total de Horas 450)  

Valor Unitário 	Valor Total 
18 000.000 

ABERTURA DE PROCESSO: 

Através desta, solicito a autorização de despesa em atendimento aos Setor(es) e/ou Secretaria(s) acima 
discriminados, conforme dotações c çamentárias apresentadas, para andamento é abertur-  de procedimento licitatórin 

Vidaneis Candido da Silva  
Sew:  .ério Municipal de Admnistração e Finanças 

(ANUÊNCIA DO ORDENADOR DE I SPESA 

Jamilson de  Matos  
Secrettio de Mmiistação e Fens 

Pc r 009.1911/1-CO 

it......, 
...go?  wruda  Soares 

eito  Municipal .._., 
Em: 07/07/2020 

FLS 

oa  
e  

MODALIDADE 

Li Dispensa/Inexigibilidade 

Convite 

I_ 	I Tomada de Preços 

Concorrência Pública 

Pregão Presencial 



REQUISIÇÃO N°: 00000349/2020 

FLS I

03   

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO Sistema de Compras e Licitação  

Page  1  of  1 

onsável 

va Oliveira 
nicipal de Sailde 

ecreto 152/2019  

PF 317.F3,X.,.306-943 

Gestão 	2 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BONITO 
	

Emissão: 07/07/2020 

Unidade 	 1201 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
	

Fonte 	• 131000 

Setor 	1 - Fundo Municipal de Saúde 

Funcionário.: 96213868100 

Observação.: Contratação de Empresa Especializada de Som Veicular Volante de Rua para a Divulgação de Campanha 
Orientativa e Preventiva da Pandemia do  Corona Virus  para a População Urbana de Bonito e do Distrito Agua 
do Miranda, Conforme o  Art:  24° , Inciso IV, da Lei 8.666/93, § 1°,  Art.  4° da Lei n° 13.979/2020, é o Decreto 
Estadual n°15.391, de 16 de março de 2020.  

Ficha 
Ficha 	 726 Projeto 	 2073 

Tipo 	S - SERVICOS 

Grupo 	339039 - Serviços - Pessoa Jurídica 

Valor Previsto 

	

Unitário 	Total 

	

0,0000 	0,00 

CódigoDescrigão do Serviço 

7035 Contratação de empresa especializada de som veicular volante de 
rua para a divulgação de Companha orientativa e preventiva da 
Pandemia do  Corona Virus  para a população urbana de Bonito. 
(Total de Horas 450) 

7036 Contratação de empresa especializada de som veicular volante de 	726 	Hs 	150 
rua para a divulgação de Companha orientativa e preventiva da 
Pandemia do  Corona Virus  para a população urbana do Distrito 
Aguas do Miranda. ( Total de Horas 150 ) 

Unidade 	Qtde. 
726 	Hs 	450 

0,0000 
	

0,00 

Total da Requisição: 	 0,00 

Usuário: DANILO B. M. FILHO 

Quantidade de Registros:2 

N&A Informática - (67) 3348-2400 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO 
Estado de Mato Grosso do Sul 

PMB 	COMUNICAÇÃO INTERNA N° 	08/2020 
De: 	Secretaria Municipal de Saúde 
Para: 	Setor de Compras/Licitação 
Assunto: 	Solicitação de Processo 

A presente tem o intuito de solicitar ao setor competente a realização 
de um processo de Contratação de empresa especializada de som 
veicular volante de rua para a divulgação de Companha orientativa e 
preventiva da Pandemia do  Corona Virus  para a população urbana 
de Bonito e do Distrito Aguas do Miranda. 
0 tal processo deverá ser realizado por estimativa sendo: 
450 horas dentro do perímetro urbano do Município e 150 horas no 
distrito Aguas do Miranda, com execução diária de 5 horas. 
Para a comprovação dos serviços realizados, o licitante deverá 
comprovar com a rota realizada e a gravação do  Spot  divulgado. 
0 presente processo deverá ser realizado na Fonte de recursos 
131.000 Projeto 2073, Ficha 726. 

AtenClosa jair 

#410
,  • 
	

.1/ 
Livia  M . 	a Silva Oliveira=" 

ORGÃO DE ORIGEM ORGÃO DE DESTINO 
Data: 

07/07/2020 

Assinatura 
0.(04c.,c-d.)._,  

Data: Assinatura 

Livia  Maria Silva Oliveira 
Secretária Mur,;•-ipnl de Saúde 

Decrato .i2/2019 
CPF 317.84E.308-96 

Rua Coronel Pilad Rebuà n6  1.780 Centro  CNN  n° 03.073.673/0001-60 
Fone/Fax 67 3255-1351 - 3255-1578 



FLS 

B 
Solicitação de Orçamento 

Nome/Em•resa: 	rivit, 	.„ 	I I ! 	difill iff  AV  .1 
CNPJ: 	I 2- _ 	 4/  r _ 	i$. 1 	 I insc. Estaduai: 
Endereco: 	Li 4._ , 	... '' 	A 	, 	. /  
E-mail 	'I 	IPMFANT,  
Cidade: 	 ) 	 I Estado: 
Fone/Fax: 4) 	(if/  . j. 11/ 1  Cep:  49 _ovs2 

Contratação de empresa especializada de som veicular volante de rua para a divulgação de Companha onentativa e 
preventiva da Pandemia do  Corona Virus  para a população urbana de Bonito e do Distrito Aguas do I\,liranda 

Item 	! 	 Especificação 1 	Lind  Otde ! Valoii Unitário  

1 

'Contratação de empresa especializada de som veicular volante I 
entativa e preventiva 	

1 
de rua para a divulgação de Companha on 	

Horas 
da Pandemia do  Corona Virus  para a população urbana de 	• 
Bonito 

450 

1 

' L'i 7...0  2 F-0 

2 

Contratação de empresa especializada de som veicular volante 	l 
de rua para a divulgação de Companha orientativa e preventiva I

lHoras 
da Pandemia do  Corona Virus  para a população urbana  dc  
Distrito Aguas do Miranda 	 I 

150 -7-  0 0.500  1 	- 

Total Geral:r77e). k__s=e) 

Este orçamento tem validade de 60 dias 

Data:. de (//4/0 de 2020. 



	 E
_ 

06 
(3 - 

Solicitação de Orçamento 

Nome/Empresa 	r 	ill 

•

OZ,U*17 
CNIPJ. 	2.d' 	I 	 insc Estadual: 

P56 Endereço: 	I/4- 	1/ 	 - E-mail: 144 	, 	. 	• 	9 	4.---t.Q.• 	/Kes-1--,—, 
Cidade: 	‘ 4 	_ _,., 	 I Estado: 

,Fone/Fax: 	daMMIS 	• 	• • • 	 !-7.-2-  
e 

i 1 	Contratação de empresa especializada de som veicular volante de rua para a divulgação de Companha orientativa 
preventiva da Pandemia do Corona Virus para a população urbana de Bonito e do Distrito Aguas do Miranda 

Item 	! 	 Especificação Und Qtde 	Vaior Unitário 	%,-a''.:: 

! i Contratação de empresa especializada de som veicular volante 
Ide rua para a divulgação de Companha orientativa e preventiva 1 	Ida Pandemia do Corona Virus para a população urbana de 
iB o n i t o 

Horas 450 5 si ap IS, 9 5- O 

Contratação de empresa especializada de som veicular volante 
de rua para a divulgação de Companha orientativa e preventiva  2 Ida Pandemia do Corona Virus para a população urbana do 	Horas 

1Distrito  Aguas do Miranda 

150 	
q , Gço 

Total Geral: 2/-0 SMO, 

Este orçamento tem validade de 60 dias. 

Datap).de

t

le 2020 

Nomc. 



FILS 

o 

Solicitação de Orçamento 
../ 

Nome/Em• esa  Afflip .'"' 	 C; >-----71: 	 n.. 
CNPJ 	itininirSiti 	 `75- 	 I insc. Estadual 	 , 
Endereço: 	-"eJ 	V 	—  
E-mail  	A 	 .0 60,1 - hrt 	• (1, 	 A 	 11 
Cidade: 	Alb  .. 	lb 	 Estado: M_____ 

o 71.L Cep: --97 -2-7,--0-1200 Fone/Fax: 	 4e. 
I 
I 	Contratação de empresa especializada de som veicular volante de rua para a divulgação de Companha orientativa e 
I 

preventiva da Pandemia do  Corona Virus  para a população urbana de Bonito e do Distrito Aguas  dc  Miranda 

Item 	. 	 Especificação 	 ; 	Und 	Qtde 	V&oi.  Uriiiario  

1 

l 
Contratação de empresa especializada de som veicular volante 	1 
de rua para a divulgação de Companha orientativa e preventiva 1 

Horas 
da Pandemia do  Corona Virus  para a população urbana de 

i 
Bonito 1 

450 0 	1620 

i 

2 

Contratação de empresa especializada de som veicular volante 
de rua para a divulgação de Companha orientativa e preventiva 	1

Horas 
da Pandemia do  Corona Virus  para a população urbana  dc 	l 
Distrito Aguas do Miranda 	 l 

. 

150 	(—G 	' .  3 .1-__ 1)  
i 

Total Geral: 	of  q-77:53-D— 

Este orçamento tem validade de 60 dias. 

Dataly de CitijákOde 2020 faktekil-A41/4sJo, 



n o de Compras e Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO 

 

Sistema de Requisição de Materiais  

Page  1  of  1 

ORÇAMENTO - MEDIA 

Item 

N°  Cotag5( 

Código 

290 	Exercício: 	2020 Data Cotação :07/07/2020 	Data Encerramento Cotação :07/07/2020 

Especificação Unidade Qtde 
Fornecedor A Fornecedor B Fornecedor C Fornecedor D Fornecedor E Preço Médio 

Valor Total 
Vir. Unitário Vir. Unitário Vir. Unitário Vir. Unitário Vir. Unitário 

A+B+C+D+E : 	3 
Vir. Unitário 

1 7036 Contratação de empresa especializada de  
som veicular volante de rua para a divulgação 
de Companha orientativa e preventiva da 
Pandemia do  Corona Virus  para a população 
urbana do Distrito Aguas do Miranda. ( Total 
de Horas 150 

Hs  150 70,00 

. 

60,00 65,00 65,00 9.750,00 

2 7035 Contratação de empresa especializada de  
som veicular volante de rua para a divulgação 
de Companha orientativa e preventiva da 
Pandemia do  Corona Virus  para a população 
urbana de Bonito. (Total de Horas 450) 

Hs  450 45,00 35,00 40,00 40,00 18.000,00 

Valor Total Valor Total Valor Total Valor Total Valor Total Valor Total: r— 	27.750,00 
Fornecedor "A": 12.215.952/0001-01 - Antonio Lopes Guimarães 	 R$ 30.750,00 

Fornecedor "B": 12.097.813/0001-20 - MARCELO GOMES GOULART 	 R$ 24.750,00 

Fornecedor "C": 29.749.159/0001-95 - Rosangela Abrantes da Silva 	 R$27.750,00 

Fornecedor "D": 	- 

Fornecedor "E": 	- 	 4 	i 
96213868100 DANILO BRAJOWICHS MON' 

N&A Informática - (00xx67) 3047-2500 



41414.400
1‘.  

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
MUNICÍPIO DE BONITO 

N° 	227 

Tipo de Grupo: 	S SERVIÇOS 

Grupo de Produto: 339039 Serviços - Pessoa Jurídica 

9621 3868100  DANILO BRAJOWICHS  MONTENEGRO  FILHO 

N&A Informática - (00xx67) 3348-2400 Usuário: 96213868100 

PEDIDO DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA 

Setor 1 Fundo Municipal de Saúde 

Unidade Orçamentária 1201 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Função Programática 10.122.904 SAÚDE, DIREITO DO CIDADÃO 

Projeto / Atividade 2073 Financiamento de ações e serviços públicos de enfrentamento do Coronavirus 

Natureza Despesa 33903900 
Ficha 726 

Código Especificação Qtde Valor Unitário Valor Total 
7036 Contratação de empresa especializada de som veicular volante de rua para a 

divulgação de Companha orientativa e preventiva da Pandemia do  Corona Virus  para a 
população urbana do Distrito Aguas do Miranda. ( Total de Horas 150) 

150,0000 65,0000 9750.0000 

7035 Contratação de empresa especializada de som veicular volante de rua para a 
divulgação de Companha orientativa e preventiva da Pandemia do  Corona Virus  para a 
população urbana de Bonito. (Total de Horas 450) 

450,0000 40,0000 18.000.0000 

SUBTOTAL 	  27.750,0000 

Total 	  27.750,0000 

(%) Ajuste 	0,00  	 27 750,0000 

TOTAL RESERVA: 
0 Departamento de Contabilidade informa que, consultando o orçamento geral, verificou haver dotação(ties) orçamentária 

(s) disponível(eis) para efetivação da(s) despesa(s) pretendida(s) pela Administração Municipal, conforme especificação acima. 

OBJETO RESERVA: 

AUTORIZADO POR: 

Data:  (o 

Sebor_de Contabilidade 
0536) 

Data 07/07/2020  

'SOLICITADO POR: 

	 71h*-

L  r  ') 
Setor de Compras 

Data:  01-  /y2 /  I 	 



FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BONITO DATA NUMERO SEQ 

NOTA DE RESERVA ORÇAMENTARIA 07/07/2020 216 001 

TIPO DE CRÉDITO: EXTRA-ORDINÁRIO 	 N° PARCELA (S): 1 

CLASSIFICAÇÃO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

U.O. 

12.01 

PROGRAMA 

10.122.904 

PROJ./ATIVI 

2.073 

FICHA 

726 

NATUREZA DESPESA 

3.3.9.0.39.00 

FONTE RECURSO 

131000 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNÇÃO PROGRAMATICA: SAÚDE, DIREITO DO CIDADÃO  

PROJETO ou ATIVIDADE: Financiamento de  Wes  e serviços públicos de enfrentamento do 

NATUREZA DE DESPESA: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

FONTE DE RECURSO: Transf. Recursos do Sist. único Saúde 

CREDOR: 	 

Coronavirus  
FL2 fl  

AC) 

OBJETO DA RESERVA ORÇAMENTARIA: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE SOM VEICULAR VOLANTE DE RUA PARA A DIVULGAÇÃO DE CAMPANHA ORIENTATIVA E 
PREVENTIVA DE PANDEMIA DO  CORONA VIRUS  PARA A POPULAÇÃO URBANA DO DISTRITO AGUAS DO MIRANDA (TOTAL DE HORAS 150) 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE SOM VEICULAR VOLANTE DE RUA PARA DIVULGAÇÃO DE CAMPANHA ORIENTATIVA E 
PREVENTIVA DA PANDEMIA DO  CORONA VIRUS  PARA A POPULAÇÃO URBANA DE BONITO (TOTAL DE HORAS 450) 

I 

PEDIDO (Nro/Gst/Exer): 227 / 2 / 2020 

LICITAÇÃO: 

PROCESSO: 
1 

Assinatura 	 I 
1 

0 CRÉDITO DISPONÍVEL FOI 
ATUALIZADO DE ACORDO COM A 

DISCRIMINAÇÃO AO LADO 

SALDO ANTERIOR 

29.616,00 

VALOR RESERVADO 

27.750,00 

SALDO ATUAL 

1.866,00 

SALDO PROCESSAR 	' 

27.750,00 

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA: 

RE: 1896- 07/07/2020 = 27.750,00; 

TOTAL 27.750,00 

.. 
Autorizo a rea zag o da despesa 

	

Acordo com 	Pro.  amagâo 

'29-0q1,1  

	

LÍVIA 	•l - 	• 	- 	s  
SEC  -it7

a,
*ARIA 

	

Emitido P • 	APARE ii  

e/ou icitagão socilitada, posteriormente determinando a emissao da Nota de Empe  ho  e o Pagamento de 
Finan 	a. 

/IF  

() • OLIVEIRA 	VIDANEIS CANDID 	DA SILVA 
 

	

DE ":AUDE 	SECRETARIO DE ADMINISTRACAO E 	'  son  de Matos  
• • - `, . dekInitsta* efraxat  

CPF 009.191.471-00 
A T. DE SOUZA 



FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - BONITO DATA NUMERO SEQ 

NOTA DE ANULAÇÃO DE RESERVA ORÇAMENTARIA 07/07/2020 223 001 

TIPO DE CRÉDITO: EXTRA-ORDINÁRIO 	 N° da Reserva Orçamentária: 216 

CLASSIFICAÇÃO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

U.O. 

12.01 

PROGRAMA 

90.4. 

PROJJATIVIDADE 

2073. 

NATU REZA DESPESA 

3.3.9.0.39.00 

FONTE RECURSO 

131000 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 

FUNÇÃO PROGRAMA11CA: 

PROJETO .. ATIVIDADE: 

NATUREZA DE DESPESA 

FONTE DE RECURSO: 

CREDOR: 	 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

SAÚDE, DIREITO DO CIDADÃO 
 

Financiamento de ações e serviços públicos de enf rentamento do Coronavirus 	 I  

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

Transf.  . Recursos do Sist. único Saúde 

i 
i t 

'C) 

OBJETO DA RESERVA ORÇAMENTÁRIA 

0 CRÉDITO INSPONIVEL 

, 0 	A DISCRIMINAÇÃO 

FOI ATUALIZADO DE ACORDO 

AO LADO 

SALDO ANTERIOR 

1.866,00 

VALOR 

.... 
3.000,00 

ANULADO SALDO ATUAL 

1.866,00 

LiVIA 

SE* 

! 

Emitido 

i 

• TARIA 

• ',.:.  

Por: APARECIDA 

)1 
OA  '• LIVEIRA 	VIDANEIS CANDIDO DA SIL 

P 	SAÚDE 	SECRETARIO DE ADMINISTRAÇA0 E 	Secretirio 
CPF 

T. DE SOUZA 

milson de Matos 
de Mniist# e Fingas 
009.191.471-00 



LEI ORGA 
DER 

Mato Grosso do Sul  

ci 

CAPÍTULO H 
DOS ATOS MUNICIPAIS 

Seção I 
Da Publicidade dos Atos Municipais 

Att. 91. A public.açáo das leis e dos atos municipais  far-se-A em 
Ótt.gáo da imprensa local ou regional ou por afixação na sede da 

refeitura ou da Câmara Municipal, confoi me o caso. ,t. 
§ 1°A escolha do orgão de imprensa para a divulgação das 

eis e atos administrativos  far-se-A atraves de licitação, observada 
egisIação pertinente, em que se levarão em conta não só as 

oridições de preço, como as circunstância de freqüência, 
Orário, tiragem e distribuição. 

§ 20  Nenhum ato produzirá efeito antes de sua publicação. 
§ 30  A publicação dos atos não normativos, pela imprensa, 

.dera ser resumida.'  

it.  92.0 Prefeito fará publicar: 
I - diariamente, por edital, o movimento de caixa do dia 

tenor: 
H - mensalmente, o balancete resumido da receita e da 

espesa; 
Ill - mensalmente, os montantes de cada um dos tributos 

recadados e os recursos recebidos; 
IV anualmente, até quinze de março, pelo Órgão oficial, as 

"ntas da administração, constituídas do balanço financeiro, do 
lanço patrimonial, do balanço orçamentário e demonstração 

variações patrimoniais, em forma sintética.`" 

Seção H 
Das Livros 

-::Att. 93. O Município r.nantera os livros que forem necessários ao 
- registro de seus serviços. 

§ 1° Os livros serão abertos, rubricados e encerrados pelo 
. Prefeito ou pelo Presidente da  Camara,  conforme o caso, ou par 

ttincionario designado para tal fim. 
§ 2° Os livros referidos neste artigo pode0o ser 

b tituidos por fichas ou outro • sistema, convenientemente 



* CÂMARA MUNICIPAL DE BONITO 
Rua Cel. Pilad Rebuá, 1780 - Centro — Cx. Postal 19 - Bonito-MS 
www.camarabonito.com.br  - PABX: (67) 3255-2907 e 3255-1758 

EMENDA N° 08 A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL  
De 22 de janeiro de 2010 —Publicada em 22 de janeiro de 2010 

Dá nova redavii o ao caput do  Art.  91 da Lei 
Orgânica Municipal e dá outras providencias. 

A Mesa da  Camara  Municipal de Bonito, Estado de Mato Grosso do Sul, nos 
termos do § 2' do  art.  43 da Lei Orgânica do Município, promulga a seguinte 
emenda ao seu texto:  

Art.  1°. o caput do  art.  91 da Lei Orgânica Municipal, passa a vigorar com a se-
guinte redação:  

"Mt.  91. A publicação das leis e dos atos municipais far-se-á em órgão da 
imprensa local ou regional ou por afixação na sede da Prefeitura ou da  Ca-
mara  Municipal, conforme o caso, ou por meio de Diário Oficial Eletrônico, 
instituído por lei própria."  

(NR) 

Art.  2°. Esta Emenda a Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário Tet'd Faria, 22 de janeiro de 2010 

isa Aparecida Cavalbeiro de Lima 	Reginald°  dQfr,R £Kmes Rocba 
Presidente 	 VicWPkesfraente  

?lids  Vieira dos Saotos 
1° Secretário 

2° Secretário 
(inexistente) 



o 29/01/2010, de 07:00 
10. de bloom Andrade or 
0 boils. 

o dia: 14/01/2010 00 

10845/2009, reforente 
ransporte Escolar  W-
oo  minimo 36  Images,  

11151110,  qua  atende os 
localizada rio Distrito  

ho,  110S FKIIRXIOS, 10010-
011(010010 especificado 
2010, observadas as 
ramtm. condições per- 
ni/100ia.  
rep Unit.  
se km iodado 11$ 
1.00 

lO dia: 13/01/2010 na 
10043/2009,  (emote  

ransporle Escolar  ve-
nt, minim  36 lugarea,  

rosin°,  que atende os 
rhstrilo do Nova Casa  

On  I ortaluza na 1111 207.  
Inn 'gaud°.  conforme  
lit  oaletos no croqui.• 
mime:11MM° no anexo 

siiço Unit. 
or 1,111 [Wad° RS 

DISPOE  SOBRE  A PERMISSAD DE  USO  A TITLILO P EGA 10  DAS  DEPENDEN• 
• DECRETO  NT PI DE, 04 DE JANEIRO 210. 

CI QUEADRIGAAOLABIAMUVICIFALEUAOUTRAS OIVI ENGIAS. 
. 	.0  PREFEITO  MUNICIPAL OE BONITO,  Estado  do Mato Grosso do Sai, no  uso  

Arist elides re  lhe  tandems onto 66,  Inciso  VI e 92 do adigo 105,  da  Lei 

tgat.'1AniVieliT.IPOrmPaltie, a Maio macaw e DIICIOSO ate 31/dezembrg(2010, porlondo 
segoreimago_por Igor p01101)0 o  uso  do propriodode do Municlo, malliculado 

.s 	n 8.Z99. de 24.10.1990)30 do florilto • MS, am  sendo abonas  urea area 
5. 	M,  (deco mil e seiscerdos 'mhos  quadrados),  born  como  93 (tds) bona. 
COes, corn Instalacao olétrica, kin  banheiro,  04(0100)10)  tornos  de qualm  para 
tijolos, bem  Rind  i olhado  de aigik do local, dode gee  sela  providenclada a 
'preordain° limp. enibleutal  para  extraufio, as exponsas do permIsslonarlo, 
localizatla no '01Orito Industrif, A  pessoa  jurldica de Mono  (silvado,  a sego's 
uelacionada: 
. 	Empresa  Piro Barret° dos Santos -NIL -  inscrita  no CNP,IMAFN 08.345.018/ 
0001•48, cum se e no 'Distrito  industriar desta cidade.  
: 	ArOgo 2,  - permIssao do  amo  Moro offload° sera lormalizada e dohnida 
;pot  termo  circonstanciado, denonleado 'Iermo de  Uso  p Reeponsablholadr. 
; 	Art. 3, Este dead° antra em stor  na  data de  sua  al Naga° no Atria der odor  
:Executivo  Municipal, e publicatio strautlinea no org5o. do  imprensa  ollc al do 
;MunIciplo,  aos moldes  do Wipe 91 e § I.:  da Ler  Orpanien ordcipal. 

JOSE AMOUR SOAKS DE FIREIRE , 
P1E10110 MlITIICIp01. 

' 	 E OPLEMEMARAS NIDAOES OFICAmENTARIASOUE MENCI• 
DElETOSP OM DE,  ONDE  JANEIRO DE 2010 

OISPOESOBB  
'ONAPIONANIAADA0 A 001 RASPROVI ENCIAS. 
• 0 PREFER° MUNICIPAL 01 800110,  Colado  do Mato Grosso do Sul, no  uso  dads 
;atribukbes flue Ihecontere o adigo 66,  inciso  Vida lei Organica Municipal, Iloto coast 
;ea Lei 	

1RETA:
.106, do 25 de noventro de 2008 e disposIçOes  da  Lei  ir.  4.3201)04, 

, 	DEC 	• 
. Art. 1'. Nos tams do Art 11  da  Lei to. 1.100, do 251)0  novembro  do 2000, 

Illenienta  por  anulaçáo as undades orçameniarias  que menciona,  discrimIna-

: a' l'atigtan 
05.00 -SE

I
CRE A 

i
i
i
AMUNICIPAt OE ASSISTCNCIA SOCIAL 

' 	gg:.3001  "2"(!ontOot,tilrdsetirfig grAtero Saga! 114.2le 
2.016 •  investimento  Socid  para  o iíesenvolvimer to  da  pocleoado Local 
33.9032.00 - Material de  Consumo  .- Valor 11$ 2.000,00()ois mil roads) 
06.00 - SECREIARIA MUNICIPAL OE SALIM 

18•11..gd-°SPatrinrindEs  vedo. orna  POpll Or 
2 IJ - Opsenvnivimento de 	s do Saudo do WOO  Básica  

:72AT Pt' aSet1II[todi feats RS 74.000,00(Setonto 011110110 mil teals) 

g
o 

 
. .39.00 •  Outros  WIT de Tercolros •  Pessoa  Jurldica • Valor fl$ 

AtigA05. - CRETAN MUNICIPAL OE ASSISTINCIA SOCIAL. S • 
05.01 - Fonda MimicIpal de Invealimonto ocial 
08.244.302 • Dosenvdvinento de Wes o Prated° 900101 ()Mica 
2.010 - InvestImenlo Social pm o Odenvolvimerito tin  .Sociedade  Local 
33.50.43.00- Subvencires Socials - Valor R$ 1.000, (Um rail roofs) 
44.c0 ,1  .52.00 - EquipanIentes e Materkl Permanente m - Valor R$ 1.000,01811 

mil rer60  -SECRETARIA  MUNCIPAL OE SAUDE 
00.01 -  Fundo  Municipal do Saida 
10301.305 • Costa°  da  Side Mu Municipal 	. 
2.018 -  Desenvolvimento das Atividades  de  Saúde  eúlyfica Municipal 

. 	44.90.52.00 •  Equipamentos  e Matonal Permanent° - Doha 169 - Valor 11$ 
.2.000.001Dois mil rears) 

S. 

. LEI W1.190 DE, 25 DE JANEIRO  OE  2010. 

nstguido e administrado pela ASSOm 	corm) moio  nodal  de publicidado doo 
Adota o Diário  NM  dos  Moils  do Estado do Mato Grosso do Sul 

i 
atos normativos e administrate/us do 	cfplo do Bonito • MS. 

()Prole° Municipal do Bonito Estadu de Maio Grosso  (in  Srnl. rio uso do suas  
all  ibuições legais, faz saber que a  Camara  Municipal aprovou e elo sanciona e 
promulga a seguhle  Let 

Ail.  1 . U 'Mario Oficial dos MimIcfraos do  Blake  do Mato Grosso do Sol, 
irrstilr lidas administrado pela ASSOCIACAO DOS MLINICIPIOS DO MATO GROSSO 
DO SUL (ASSOMASUL).  pot  nano da Finsoloçaa n• 001, de 21 do  outran° (le  2009. 

o mob (Medal  de publicidado o  &Woad  dos  aim  normotivos o admInistrativos 
do MunicIplo de floollo - MS,  bum  cbrilo dos  organs  da adinirdstrimilo. indinda. 
suas autargoias e fundaçfin.  

Ail.  . A orlIcio da Mario 01 Mal dos  Municipals  do  Wail°  do Mato Grosso 
do Sul  sort  realizada  ern nob  ololudmiraz u  Nomad  aos requisitos de autentici-
dads, integridade. volidado  pukka  o oderoperobilidade da Infro-Estrulum dv 
Chaves Publicas Brosilefra 1CP Brasil, lnslhlinta pela Medida Provisdria n• 2.200- 
2, de 24 do agosto  (le  2001. 	•  

Ad.  3 A 01)1600 eletamica do Olaria  Halal  dos fylimidpios do E,stado do 
Mato Grosso do Sol  sera  dIsponlbIlizada nra rodo  mondial  de computadores, no 
endereço elotrónico www.diariomunicipal.com.briassoniasid, podendo ser  con-
sulted°  som custos o independonlemeMe de cadastrioneolo.  

Art.  4 . As publicações  rho Marla  Olicial dos Municiplos do Estado do Mato 
Grosso do Sul substiluiroo griaisquer outras  donnas  de publimic.50 utilizada polo 
MunIciplo, exceto quainlo a inglsinello federal nu estadual exigh  nub° mob  de 
publicidade e divolgagao dos otos ndininistrativos. 

S.:. Os  Mottos  auturals dos nIns municIpais publicadas no Diano Mal dos 
Mu 	do Estudado Malo Grosso do Sol silo teservados ao Monloplo de  Bond  - MS. 

daragralo  Code  (1  %Omni° portend  dIsponflilizar  dodo  oiq vorsao impros-
sa do Diário 01 rciA dos Minor:rum do Estado do Mato Grosso do Sul,  muddle 
solidi)*  e o oagamento do valor corjespOndente a  sum ref  duçao.  

Ad.  D. A responsabilidade pelo coro da public:Idiot do 	que o produziu.  
Art.  7, 0 	fica notoriza u a contrlhoir  plea  a AS MASUL, do acor- 

do com o valor fixado pela assembl  opal,  mensaimeirte. 
An. 8, As dospesas com a execoçao da  precut°  Lei  coned-to á conta das 

dolações orçamentárias prdprias, consideradas as disposições do orçamenlo 
vide* o vindounn.  

Art.  9:,  UP  ('odor Execotivo repulamentara a  modiste  MI no prazo do 30 
(trinta) dlas.  

Ad.  10. Cola Lei entra em vigor na data  (lo  sua publicacan.  
JOSE ARTHUR  SOARES  OE  FIGUEIREDD, 

Prefoilti  

EME noatp 00 A LEI ORGANICA MUNICIPAL 
Os 22 de  Indio  de 2010- Pubilcada  ant  22 do Janeiro de 2,010 
Da nova NANA() ao caput do  Art.  91 da lei Organica Municipal e da  °vitas  

providenclas. 	 . 
A Mesa da  Camara  Municipal  (le Burrito,  Estado dg Mato Grosso do Sul, nos 

termas do § 2 do mt. 43 da Lei Cligiiiiica do Monicipio, prnmulga a segolote 
emenda RD seu  tow: 

Art.  1, 0 cact do  an.  91 da lei Organica Municipal. passa a vigorar  corn  a 
se-guinte radaçii : 

'M. 91, i) pu c.x.rio  des  kis e dos Mos inunici 	lar-se-ii  am  itiroao da iropren- 
sa local ou regainl ou por ofbraçao na solo da ('injetora ou da Co-coara Marverdpal,  
conform  o caso, ou por  MAO  de  Ditto  Oficial  Edell  nico, inslituido por lei propriti 

• (NR)  
An. 2, Esta Emenda 0 Lol arnica °Oro  ern  vigor na data 1)0 0110 publicação.
Plenário  Tole Nita.  22 de 11000 do 2010 
Lulsa Aparecida Cavalheiro o Lima 	Reginald°  dos Reis Nunes Rocha 

ProsIdnoto 	Vice-Prealdente 
Nelson Vieira dos Sanios 	2 Socrelano 

1,  Socretario 	 Onexislente) 

PI epelf 0  

AVISO  OE  LICITACAO 
PREGOU PRESENCIAL N 019/2010. 

Prefeitina Municipal do Nova Andradina toma público  ass  interessados • 
realizaçao do Pregão Presencial n 019/2010, processo n' 0735/2010, 111/0 MerlOr  prep.  Objelo: aquisiçao de  combustive' (Oleo  Diesel), para atender transporia de 
ohms cursando laculdade em  (intros  munIciPlos, conlorine soEcliaçiso da Cl. 039/ 
2010 a pedido lb Secrolaria Municipal de Arinurestrack, conformo espocificado  Ito  
anexo I - Mono do referancia do 14iral. 0 Mal  °Mani  disponivel, mediante o ressar-
chnento de  cosies  no valor de RS 10,00 (dez)  leak,  a partir do 29/01/2010. de 07:00  
ho,  as 11:00 Os, raio 13:0911s. As 17:00 ha. Endereço: Av. Antonio J. de  Morita  Nidiado 

991. herega e  abattoir  das Propostas: Dia: 19/02/2010 as 13:30 horas. 
Nova Andradlna MS 28 do Janalro de 2.810. 

Gilberto  Barbieri  
Progoelro 

AVISO DE LICITA0A0 
PREGA)) PRESENCIAL N 018,2010. 

A Preleitura Muoicipal de Nova Andradina roma publico ans inleressadus  on (Wiz&  
çáo do Pregao Prosoncial ri 018/2010  Process°  n 9611/2009, tipo  moron preps.  Obielo: 
AquIsiç30 de  playground,  para  mender  'Praça Cocilio Ouerianciono do 	confonne 
solicitação da  CI  a 262/2009.o pedidu da Secretaria Municipal de lrllla0500rourra, conforme 
espedfiardo no  Room  I-  temp  do refeddircia tIo  Weal.  O Edital untará disponivel,  meddle  
o ressarcimento dv autos no valor de  Ft$  5,00 (clou)  teals.  a partir de 2901/2010, de 
07:001m. as 11 001is. e de 13:001e. tts17:001u. Endereço: Av. Antonio J. de Moora Andrade 
n• 991. Entiega e  abeam  das Propostas: Cia: 19/02/2010 as 09:30 limas. 

Nova Apdradia MS 28 de Janciri) do 2.010. 
Gilberto  Barbieri  

Pregoeiro 

AVISO DE LICITACAO 
PREGOU PRESENCIAL ti'020/2010, 

A Preloitura Municipal de Nova Audradina  torsi  público aos intaressados a mu 
lizaç3o 	Mega°  Prosencial e 020/2010 Processo II 0270/2010, flpo menor preço 
Obioto: Aquiskao de materiais, para atender rdams e inariutençáo  ere  telhadas da 
Fabrica da filoqueles Municipal o  Nadi°  da Preleibila Municipal,  conform,  solicilaçáo  
Its CI ii  036/2010. a plidIdO tia Secrelaria Municipal de InfraeStrutura, corformo espe-
cificado 00 011000 I  ' brain  de referancia do  Edda  O Edlial eslara disporrivel, medranto  
Ii  ressarcimento do custos no valor de 11$ 5,00 (cinco)  rears,  a partir de 29/01/2010. do 
07:001)s. Os 11:00  ho.  e de 13:00  its.  as 17:00 Ira. Endereço: An. Antonio J.  its  Moura 
Andrado n,  991. Entrega e  abeam  das Proposlas: DIa 19/02/2010 As 14:30 horas. 

Nova Andradina MS 28 de Janniro de 2.010. 
Gilberto  Barbieri  

OFICIAIS Sexta-Feira, 29 de Janeiro de 2010 
D ft 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
MUNICÍPIO DE BONITO 

LEI N° 1.190 	 DE, 26 DE JANEIRO DE 2010.  

Adota o Diário Oficial dos Municípios do 

Estado do Mato Grosso do Sul, instituido e 

administrado pela ASSOMASUL, como meio 

oficial de publicidade dos atos normativos e 

administrativos do Município de Bonito - MS. 

0 Prefeito Municipal de Bonito, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 

promulga a seguinte Lei:  

Art.  1°. 0 Diário Oficial dos Municípios do Estado do Mato Grosso do Sul, instituído 

e administrado pela ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO MATO GROSSO DO 

SUL (ASSOMASUL), por meio da Resolução n° 001 , de 21 de outubro de 2009, é 0 

meio oficial de publicidade e divulgação dos atos normativos e administrativos do 

Município de Bonito - MS, bem como dos órgãos da administração, indireta, suas 

autarquias e fundações.  

Art.  20. A edição do Diário Oficial dos Municípios do Estado do Mato Grosso do Sul  

sera  realizada em meio eletrônico e atenderá aos requisitos de autenticidade, 

integridade, validade jurídica e interoperabilidade da Infra-Estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP Brasil, instituida pela Medida Provisória n° 2.200-2, de 24 

de agosto de 2001. 



e  *give- 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

MUNICÍPIO DE BONITO  

Art.  3°. A edição eletrônica do Diário Oficial dos Municípios do Estado do Mato 

Grosso do Sul  sera  disponibilizada na rede mundial de computadores, no endereço 

eletrônico www.diariomunicipal.com.briassomasul, podendo ser consultado sem 

custos e independentemente de cadastram ento. 

Art.  4°. As publicações no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Mato Grosso 

do Sul substituirão quaisquer outras formas de publicação utilizada pelo Município, 

exceto quando a legislação federal ou estadual exigir outro meio de publicidade e 

divulgação dos atos administrativos.  

Art  50. Os direitos autorais dos atos municipais publicados no Diário Oficiai dos 

Municípios do Estado do Mato Grosso do Sul são reservados ao Município de Bo-

nito — MS. 

Parágrafo (mica. O Município poderá disponibilizar cópia da versão impressa do 

Diário Oficial dos Municípios do Estado do Mato Grosso do Sul, mediante solicita-

ção e o pagamento do valor correspondente a sua reprodução.  

Art.  6°. A responsabilidade pelo conteúdo da publicação é do órgão que o produ-

ziu  

Art.  70. 0 Municipio fica autorizado a contribuir para a ASSOMASUL, de acordo 

com o valor fixado pela assembléia geral, mensalmente.  

Art.  8'. As despesas com a execução da presente Lei correrão à conta das 

dotações orçamentárias próprias, consideradas as disposições do orçamento 

vigente e vindouros. 

Rua Coronet Pilad 12.c13Lui n° 1.78(1 Centro C.NPI n° (13 
f,)n/lx C7 255-1351 255:1578 



FIGUEIREDO, 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
MI3NICIPIO DE BONITO  

Art.  9°. 0 Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 30 (trinta) 

dias.  

Art.  10. Esta Lei entra em vigo 	ta de sua publicaç 

Rui 1;oronel 130...td Rebtei n 1.780 (:entro 	o° 03.073.073/0001-60 
I:one/Max 67 255-1351 255-1578 

Etoll6tii40 
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' 	...: l' '' 	ktetilah  Ad.  3-.. A egkin•elarOnica..g .4liario 001:des..  ii  

Mato Grosso do :Sul  Sera divan  dada na, rode nprqd 	mOutSdo.resi,_ 
endereço 'elated/0c° www.plici " p 	' • 	• 	., Sridendo ter 
sultado sere castos e indepen  

Art.  A.. As publicaohes,na 	 iiiikEst :tr;da.tai 
Giossq do Sul subilltuRad.nualtg  
AtunIcipio. o'eatb llualido alls,  
Ptiblieidadew dNulgag4Vdgs

is 
 • '  

EMEN0/1008)410RO 0611,11)01PAL • 
De 22 de  ¡mho  de 20.10 • Ptitilita'da eni224CipéNO:da.2010 	• 
Da nova tedac,io ao  amid  AwArt. 91 da .leiflfganIca Municipal e da outras 

providincias. 	 . 
A Mesa de  Camara  MunicIpal.de  tondo.  Estado 0141110. GrOSSO do Sul.-nOs 

termis do § 2. do  an.  43 da Lei Orginica do Mimi-dn.. erorpulqa a eeguinte 
emenda ao seu teclo 

se-guinle  redo  o  
Ad.  1'. Ol

u

te

m

ut do  art.  91 da Lei ORONO StrinksIal; penso a vigorar  OM  a . 
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AVISO DE ocfrAçAo 
PREGÃO PRESENCIAL 14 09/2010. 

A Pieleitura- Muniaipal de NovaArtgradina.  Iowa  publico aos mieressados 
realizicao.do.PirtgaoiPresiklai n..01§/2010. processo e 0736/2010 lip  manor 
piece.  06)eto..aquiekaa de cerobustivel 	-Diesel). para  Mender  transporte de 
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ho  do 11:00 frs ode l3000.s.  Ss  1100  hi.  Endereço: Av. Anionioj. de Moura Andrade 
rir 901. Entrega e atverhia das PrupOslos Sn 1910212010 Os 13:30 horas 

Nova Andradina MS 28 dp Janeiro de 2010., 
Gilberto flerbleri 

Pregoeiro 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
MUNICiPIO DE BONITO 

DECRETO N° 002/2020 	 DE 02 DE JANEIRO DE 2020. 

Dispõe sobre a nomeação dos membros da Comissão 
Permanente de Licitação para o exercício de 2020 e dá outras 
providências. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE BONITO, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e, 

Considerando o disposto na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

DECRETA:  

Art.  1°. Ficam designados como membros da Comissão Permanente de Licitação os 
servidores abaixo relacionados que, sem prejuízos de suas funções, serão responsáveis pela 
operacionalização dos certames sob as modalidades concorrência, tomada de pregos, convite e 
leilão, a serem realizados no âmbito do município de Bonito, para o exercício de 2020, 
podendo firmar editais e documentos das modalidades pertinentes: 

I — Membros Efetivos: 

a) Valter Mollmann — Presidente; 
Hélia  Mara  Sanches Cardoso — Secretária; 

c) Milene Oliveira Gomes Rosa — Membro. 

II— Membros Suplentes: 

a) Perla Cristina Colombo da Costa; 
b) Aparecida  Correa  dos  Samos. 

Art.  20. Fica estendido o período de trabalho dos membros da Comissão Permanente 
de Licitação, caso necessário à conclusão dos trabalhos pertinentes aos respectivos certames.  

Art.  3°. Este decreto entra em vigor na data de publicação, devendo ser afixado no 
mural da Prefeitura Municipal de Bonito e publicada no Diário Oficial dos Municípios do 
Estado de Mato Grosso do Sul, nos termos do  art.  91 da Lei Orgânica Municipal. 

ODILSON 	 ARES 
Prefeito M 

Rua Coronel  Piled  Rebua, 1.780, centro, CEP: 79290-000, BONITO/MS 
Fones: (67) 3255-1351 - 3255-1578 - CNP3 03.073.673/0001-60 
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ANO Xii N°2513 	Sexta-feira, 03 de janeiro de 2020 
	

Orgão de divulgação oficial dos municípios 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BONITO 

Gabinete 90  
:•DECRETO N° 001/2020 DE 02 DE JANEIRO DE 2020. 	 6 

Dispõe sobre a nomeação cli;APregoeiros e a Equipe de Apoio para a execução da modalidade de licitação Pregão 
Presencial para o exercício Otegt26 e outras providências. • • 
0 Prefeito Municipal de  Soaps  Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, 
inciso VI, da Lei Orgânica Municipa(, bem COMQ ao disposto na Lei Federal no 10.520, de 10 de julho de 2002, 
DECRETA: 	 • ..  

Art.  10. Ficam designados como,Pregoeiros e Equipe de Apoio os servidores abaixo relacionados que, sem prejuízos de 
suas funções, serão responsáveis pela operaclonalização dos certames sob a modalidade Pregão Presencial, a serem 
realizados no âmbito do Municipio.de  Bonito, para o exercício de 2020, .podendo firmar editais e documentos da 
modalidade pertinente: 

I - PREGOEIROS: 

a) José Eduardo Mundel, 

b) Luciane Cintia Pazette; 

c) Fernanda Siqueira Artigas. 

II - EQUIPE DE APOIO: 

a) Bruna de Souza Ximenes; 

b) Naiara Vieira dos Santos; 

c) Patricia Aparecida Jara Garcia; • 

d) Marcelo Danilo Godoy; 

e) André Luiz Morais de Almeida; e 

f) Fabiane Duarte.  

Art.  20. Estende o penado de trabalho dos pregoeiros e da equipe de apoio, caso necessário à conclusão dos trabalhos 
pertinentes aos certames.  

Art.  30. Este decreto entra  pm  vigor na data de publicação, devendo ser afixado no mural da Prefeitura Municipal 
de Bonito e publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Mato Grosso do Sul, nos termos do  art.  91 da Lei 

Orgânica Municipal. 

OD1LSON ARRUDA SOARES 

Prefeito Municipal 	 • 
Matéria enviada por FERNANDA ALMEIDA  MARKS  

Gabinete 

DECRETO N° 002/2020 DE 02 DE JANEIRO DE 2020. 

Dispõe sobre a nomeação dos membros da Comissão Permanente de Licitação para o exercício de 2020 e chi" outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BONITO, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 
66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e, 

Considerando o disposto na Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993. 

DECRETA:  
Art.  10. Ficern designados como membros cia ComisSg0 Permanente de Licitação os servidores abaixo relacionados 
que, sem prejuízos de suas funções, serão responsáveis pela operacionalização dos certames sob as modem:lades 
concorrência, tomada de preços, convite e leilão, a serem realizados no âmbito do município de Bonito, para o exercício 
de 2020, podendo firmar editais e documentos das modalidades pertinentes: 

I - Membros Efetivos: 

a) Valter Mollmann - Presidente; 

b) Hélia  Mare  Sanches Cardoso - Secretária; 

c) Miiene Oliveira Gomes Rosa - Memoro. 

www.s0Onoalms.com.briassomassi 2/40 
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ANO XII N°2513 Sexta-feira, 03 de janeiro de 2020 	 Õrgio de divulgação axial dos mun 
II :-Membros Suplentes: 

a) Pena Cristina Colombo da Costa; 

b) Aparecida Corrêa dos Santos.  

Art.  20. Fica estendido o período de trabalho dos membros da Comissão Permanente de Licitação, caso necessano a 
conclusão dos trabalhos pertinentes aos respectivos certames.  

Art.  30. Este decreto  antra  em vigor na data de publicação, devendo ser afixado no mural da Prefeitura Municipal de 
Bonito e publicada no Diana Oficial dos Municípios do Estado de Mato Grosso do Sul, nos termos do  art.  91 da Lei 
Orgânica Municipal, 

ODILSON ARRUDA SOARES 

Prefeito Municipal 

Matéria enviada por FERNANDA ALMEIDA  MARKS  

Gabinete 

DECRETO N° 003/2020 DE 02 DE 3ANEIRO DE 2020. 

Designa servidores para exercer a função de Fiscais dos Contratos Públicos para o exercício de 2020 e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BONITO, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 
66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e, 

CONSIDERANDO que o regime jurídico dos contratos administrativos instituídos pela Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, confere à Administração a prerrogativa de fiscalização a execução dos mesmos, nos termos do  art.  58, inciso  III;  

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da 
Administração especialmente designado, conforme norma preconizada no  art.  67 da Lei n° 8.666/93. 

DECRETA:  

Art.  10. Ficam designados como fiscais dos contratos administrativos firmados pelo município de Bonito, por seus 
Fundos Municipais e Autarquia, para o exercício de 2020, os servidores públicos municipais, conforme indicação abaixo: 

I - Secretaria Municipal de Administração e Finanças: 

a) Lucas Brito de Souza; 

b) Adel Caceres;  

C) Ramão Souza Martins; 

d) Ana Carla Leite; 

e) Paulo  Cesar  Rosario; 

f) Aparecida Trelha de Souza; 

g) Silvio César Soares dos Santos; 

h) Adriana de Souza Mendes; 

i) Fernanda Almeida  Marks;  

j) Jamilson de Matos; 

k) Leticia  dos Santos Sutel; 

1)  Hello  Candelario Samaniego; 

m) Gersiel Pio; 

n) Fabricio Alexandre de Souza  Constantino;  
0) Leandro Perandr6 Mocedo; e 

p) Evandro Maciel Trindade Ferreira. 

II - Secretaria Municipal de Saúde: 

a) Tânia Regina Paim Cavalheiro; 

h) Leida Cardoso; 

C)  Gisela Jacques  Flores; 

d) Ingrid Suellen  Garcia Rocha; 

e) Paula Cristine da Silva; 

  

www.dianoondaims.com.bdassomasul 3/40 



otia 
BON'TO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
MUNICÍPIO DE BONITO 

DECRETO N° 087/2020 

	

	 DE 13 DE MARÇO DE 2020. 

Designa servidores para exercer a função de Fiscais dos 
Contratos Públicos para o exercício de 2020 e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BONITO, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e, 

CONSIDERANDO que o regime jurídico dos contratos administrativos instituidos 
pela Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, confere à Administração a prerrogativa de 
fiscalização a execução dos mesmos, nos termos do  art.  58, inciso  III;  

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 
por um representante da Administração especialmente designado, conforme norma 
preconizada no  art.  67 da Lei n° 8.666/93. 

DECRETA:  

Art.  10. Ficam designados como fiscais dos contratos administrativos firmados pelo 
município de Bonito, por seus Fundos Municipais e Autarquia, para o exercício de 2020, os 
servidores públicos municipais, conforme indicação abaixo: 

I - Secretaria Municipal de Administraçao-  e Finanças: 
a) Lucas Brito de  Sown;  
b) Anel  Caceres;  
c) Ramdo Souza Martins; 
d) Danilo Bradowichs  Montenegro  Filho em substituição à Ana Carla Leite; 

e) Paulo César Rosario; 
f) Aparecida Trelha de Souza; 
g) Silvio César Soares dos Santos; 
h) Adriana de Souza Mendes; 
i) Fernanda Almeida  Marks;  
j) Maria Helena Gomes em substituição à Jaqueline da Silva Plácido; 
k) Hélio Candeldrio Samaniego; 
1) Gersiel Pio; 
m) Fabrício Alexandre de Souza  Constantino;  
n) Leandro Perandre Macedo; e 
o) Evandro Maciel Trindade Ferreira. 

II - Secretaria Municipal de Saúde: 
a) Tânia Regina Paim Cavalheiro; 

Rua Coronel Pilad Redua, 1.780, centro, CEP: 79290-000, BONITO/MS 
Fones: (67) 3255-1351 - 3255-1578 - CNP) 03.073.673/0001-60 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
MUNICÍPIO DE BONITO 

b) Leida Cardoso; 
c) Gisele  Jacques  Flores; 
d) Ingrid Suellen  Garcia Rocha; 
e) Paula Cristine da Silva; 
f) Sônia Conceição Aivi; 
g) Kauhana Kian Brum; 
h) Liana Ghizzi Figueiredo; 
i) Rebeca Vieira Pinto; e 
j) Ton  Borges Valencio.  

III  — Secretaria Municipal de Educação e Cultura: 
a) Vanderlice Maria Nascimento Barros  Perin;  
b) Raphael  Secco Baloti Rosa; 
c) Claudia de Castro Carvalho Mundel; 
d) Vânia Ribeiro dos Santos; e 
e) Expedito Ronaldo dos Santos. 

IV — Secretaria Municipal de Obras: 
a) Jose Anoel Machado da Rocha; 
b) Ronaldo Rodrigues de Souza; 
c) João Antônio Alves de Oliveira; e 
d) Wladimir Alves. 

V — Secretaria Municipal de Assistência Social: 
a) Alessandra da Silva Magalhães; 
b) Rosangela Maria Machado; 
c) Alexsandro Augusto  Schmidt;  
d) Auriely Regina  Caceres  Galeano: 
e) Elisa  Mariana  Carvalho Ribeiro; e 
f) Sandra Aparecida Ferreira Dineli da Costa. 

VI — Secretaria Municipal de Turismo, Indústria e Comércio: 
a) Marcelo Gil da Silva; 
b) Rosivete Sanches da Silveira; 
c) KatieIly Gonçalves Santos; 
d) Claudia Cabral de Menezes; 
e) Ronaldo Gil de Queiroz; e 
f) Airton de Oliveira, 

VII— Secretaria Municipal de Meio Ambiente: 
a)  Thais  da Cruz Arruda; e 

Rua Coronel Pilad Ret,u6, 1.780, centro, CEP: 79290-000, BONITO/MS 
Fones: (67) 3255-1351 - 3255-1578 - CNKI 03.073.673/0001-60 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
MUNICÍPIO DE BONITO 

b) Moss°line Vargas Machado. 

  

VIII — Secretaria Municipal de Esportes: 
a) Cirlei Falcão da Silva; e 
b) Soelimar Jose  Perin. 

Art.  2°.  Sao  atribuições dos fiscais contratuais: 

I — zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais pactuadas, pela 
qualidade dos produtos fornecidos e pelos serviços prestados; 

II — verificar se a entrega dos materiais, a execução das obras e a prestação de serviços 
estão sendo cumpridas de acordo com o instrumento contratual ou instrumento convocatório. 
inclusive no tocante ao quantitativo e prego;  

III  — acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e as obras 
contratadas; 

IV — indicar eventuais glosas das respectivas faturas.  

Art.  30. Este decreto entra em vigor na data de publicação, devendo ser afixado no 
mural da Prefeitura Municipal de Bonito e publicada no Diário Oficial dos Municípios do 
Estado de Mato Grosso do Sul, nos termos do  art.  91 da Lei Orgânica Municipal, revogando 
as disposições do Decreto ri° 003/2020 de 02 de janeiro de 2020. 

ODILSON ARR 
Prefeito 	'cipal 

Rua Coronel  Piled Rebus,  1.780, centro, CEP: 79290-000, BONITO/MS 
Fones: (67) 3255-1351 - 3255-1578 - CNP) 03.073.673/0001-60 
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ANO XII N°2584 	Sexta-feira, lide abril de 2020 
	

Orgão de divulgação oficial dos municípios  

Gabinete 

DECRETO No 086/2020 DE 13 DE ABRIL DE 2020. 
Declara ponto facultativo no dia 20 de abril de 2020 e da outras providências, 
O  PREFEITO MUNICIPAL DE BONITO,  Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que  !he  confe 
66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e, 

CONSIDERANDO o feriado nacional do dia 21 de abril deste ano consagrado a Tiradentes; 

CONSIDERANDO as medidas temporárias adotadas, no âmbito da Administração Pública do Município de Bonito, Estado 
de Mato Grosso do Sul, para a prevenção do contágio da doença COVID-19 e o enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do coronavírus (SARS-CoV-2), no território sul-matogrossense, 
DECRETA: 

Art.  1° Fica declarado ponto facultativo nas repartições públicas do município de Bonito, o expediente no 
dia 20 de abril (segunda-feira) de 2020. 
Parágrafo único. O  disposto no artigo antecedente não se aplica às unidades e serviços considerados es-
senciais de saúde e limpeza pública ou que por sua natureza não possam ser paralisados ou interrompidos.  
Art.  20. Este decreto  antra  em vigor na data de publicação, devendo ser afixado no mural da Prefeitura Municipal de 
Bonito e publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Mato Grosso do Sul, nos termos do  art.  91 da Lei Or-
gânica Municipal. 

ODILSON ARRUDA SOARES 
Prefeito Municipal 

Matéria enviada por FERNANDA ALMEIDA  MARKS  

Gabinete 
DECRETO No 087/2020 DE 13 DE MARÇO DE 2020. 

Designa servidores para exercer a função de Fiscais dos Contratos Públicos para o exercício de 2020 e cla outras pro-
vidências, 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BONITO,  Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 
66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e, 
CONSIDERANDO que o regime jurídico dos contratos administrativos instituídos pela Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, confere à Administração a prerrogativa de fiscalização a execução dos mesmos, nos termos do  art.  58, inciso  III;  

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Adminis-
tração especialmente designado, conforme norma preconizada no  art.  67 da Lei n° 8.666/93. 

DECRETA:  

Art.  10. Ficam designados como fiscais dos contratos administrativos firmados pelo município de Bonito, por seus Fun- 
dos Municipais e Autarquia, para o exercício de 2020, os servidores públicos municipais, conforme indicação abaixo; 

- Secretaria Municipal de Administração e Finanças: 

a) Lucas  Britt)  de Souza; 

b) Mel  Caceres;  

c) Ramão Souza  martins;  

d) Danilo Bradowichs  Montenegro  Filho  ern  substituição à Ana Carla Leite; 

e) Paulo César Rosario; 

f) Aparecida Trelha de Souza; 

g) Silvio César Soares dos Santos; 

h) Adriana de Souza Mendes; 
I) Fernanda Almeida  Marks;  
j) Maria Helena Gomes  em substituição à Jaqueiine do Silva Plácido; 
k) Hélio Candelério Samaniego; 
I) Gersiel Pio; 
m) Fabricio Alexandre de Souza  Constantino;  
n) Leandro Perandre Macedo; e 
o) Evandro Maciel Trindade Ferreira. 
II - Secretaria Municipal de  Saida:  
a) Tânia Regina Paim Cavalheiro; 
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b) Leida Cardoso; 
c) Gisela Jacques  Flores; 
d) Ingrid Suellen  Garcia Rocha; 
e) Paula Cristine da Silva; 
f) Sônia Conceição Aivi; 

g) Kauhana Kian Brum; 

h) Liana Ghizzi Figueiredo; 
i) Rebeca Vieira Pinto; e 
j) Ton  Borges Valencio.  
III  - Secretaria Municipal de Educação e Cultura: 
a) Vanderlice Maria Nascimento Barros  Perin;  
b) Raphael Sacco  Baloti Rosa; 
c) Claudia de Castro Carvalho Mundel; 
d) Vania Ribeiro dos Santos; e 

e) Expedito Ronaldo dos Santos. 

IV - Secretaria Municipal de Obras: 
a) Jose Anoel Machado da Rocha; 

b) Ronaldo Rodrigues de Souza; 

c) João Antônio Alves de Oliveira; e 

d) Wladimir Alves. 

V - Secretaria Municipal de Assistência Social: 

a) Alessandra da Silva Magalhães; 

b) Rosangela Maria Machado; 

c) Alexsandro Augusto  Schmidt;  

d) Auriely Regina  Caceres  Galeano; 

e) Elisa  Mariana  Carvalho Ribeiro; e 
F) Sandra Aparecida Ferreira Dineli da Costa. 
VI - Secretaria Municipal de Turismo, Indústria e Comércio: 

a) Marcelo Gil da Silva; 

b) Rosivete Sanches da Silveira; 

c) Katielly Gonçalves Santos; 

d) Claudia Cabral de Menezes; 

e) Ronaldo Gil de Queiroz; e 

f) Airton de Oliveira. 
VII - Secretaria Municipal de Maio Ambiente: 

a) Thais  da Cruz Arruda; e 

b) Mossoline Vargas Machado. 
VIII - Secretaria Municipal de Esportes: 

a) Cirlei Falcão da Silva; e 

b) Soelimar Jose  Perin. 

Art.  2°. São atribuições dos fiscais contratuais: 
I - zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais pactuadas, pela qualidade dos produtos fornecidos e 
pelos serviços prestados; 
II - verificar se a entrega dos materiais, a execução das obras e a prestação de serviços estão sendo cumpridas de 
acordo  corn  o i nstru me nto contratual ou instrumento convocatório, inclusive no tocante ao quantitativo e preço;  

III  - acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e as obras contratadas; 
IV - indicar eventuais glosas das respectivas faturas.  

Art.  30. Este decreto entra em vigor na data de publicação, devendo ser afixado no mural da Prefeitura Municipal de Bo-
nito e publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Mato Grosso do Sul, nos termos do  art.  91 da Lei Orgânica 
Municipal, revogando as disposições do Decreto no 003/2020 de 02 de janeiro de 2020. 
ODILSON ARRUDA SOARES 
Prefeito Municipal 

Matéria enviada por FERNANDA ALMEIDA  MARKS  
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ATOS NORMATIVOS 

DECRETO LEGISLATIVO No 644 DE 17 DE JUNHO DE 2020. 
Administração responsáveis pela demonstração da legalidade 

e regularidade dos atos administrativos, da despesa e de sua 
execução. 

CAMPO GRANDE - MS. QUINTA-FEIRA, 18 DE JUNHO DE 2020 

Lb 	Ida legislação pertinente, ficando os órgãos interessad 

Reconhece, para os fins do 

disposto no  art.  65 da Lei 

Complementar Federal n° 101, de 

4 de maio de 2000, a ocorrência 

do estado de calamidade pública 

no Município de Aquidauana, nos 

termos da solicitação do Prefeito 

Municipal, encaminhada por meio 

Oficio no 086 /2020, de 5 de 
junho de 2020. 

0 PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais decreta:  

Art.  10  Fica reconhecido, exclusivamente 
para os fins do  art.  65 da Lei Complementar no 101, de 4 de 
maio de 2000, o estado de calamidade pública no Município 
de Aquidauana em decorrência da pandemia causada pelo 

Coronavírus (Covid-19), com efeitos até 31 de dezembro de 
2020. 

Parágrafo único. 0 reconhecimento do , 

estado de calamidade pública poderá ser prorrogado com nova 

solicitação encaminhada pelo Prefeito do Município.  

Art.  2o Fica autorizado o Chefe do Poder 

Executivo a proceder, mediante decreto, à abertura de crédito 

extraordinário nos termos previstos no  art.  167, §30, da 

Constituição Federal e nos  arts.  41,  III,  e 44, da Lei Federal no 

4.320, de 17 de março de 1964, bem como as movimentações 

de dotações por meio de transposição, remanejamento, 

transferência e utilização da reserva de contingência, dando-se 

imediato conhecimento à Câmara Municipal.  

Art.  3° A contratação emergencial de pessoal e 

a autorização de despesas extraordinárias deverão observar os 

termos dispostos na legislação local, destinadas exclusivamente 

situação de calamidade pública.  

Art.  40  A contratação de bens e/ou serviços 

com dispensa de licitação observará os termos previstos ncs  

arts.  40  a 40-I da Lei Federal no 13.979, de 6 de fevereiro de 

2020, com redação dada pela Medida Provisória nu 926, de 20 

de março de 2020, destinada aos serviços públicos e atividades 
essenciais definidos nos termos do Decreto Federal no 10.282;  

de 20 de março de 2020, sempre precedidos de pesquisa de 

pregos comprovada por documentos idôneos.  

Art.  5° Os atos e despesas decorrentes 
da situação de calamidade pública devem ser divulgados 
amplamente no correspondente Portal de Transparência, nos 

termos da Lei Complementar Federal no 101, de 4 de maio de 

2000, e da Lei Federal no 12.527, de 18 de novembro de 201-1.  

Art.  6° Caberá ao Tribunal de Contas e e 

Câmara Municipal o controle e a fiscalização dos atos praticados 
enquanto perdurar o estado de calamidade pública, iia forma 

Art.  70  Poderá o Ministério Público promover o 

acompanhamento da execução financeira e administrativa dos 

atos e despesas decorrentes da situação de calamidade, nos 
termos do  art.  73 da Lei n. 9.504, de 30 de setembro de 1997.  

Art.  80  Este Decreto Legislativo entra em 

vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos até 31 de 
dezembro de 2020. 

Campo Grande, 17 de junho de 2020. 

Deputado PAULO CORWEA 

Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO No 645 DE 17 DE JUNHO DE 2020. 

Reconhece, para os fins do 
disposto no  art.  65 da Lei 

Complementar Federal n° 101, de 
4 de maio de 2000, a ocorrência 

do estado de calamidade pública 

no Município de Bonito, nos 

termos da solicitação do Prefeito 

Municipal, encaminhada por meio 

do Oficio/Gab no 426/2020, de 1 

de junho de 2020. 

0 PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais decreta:  

Art.  10  Fica reconhecido, exclusivamente para 

os fins do  art.  65 da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 

2000, o estado de calamidade pública no Município de Bonito em 

decorrência da pandemia causada pelo Coronavirus (Covid-19), 

com efeitos até 31 de dezembro de 2020. 

Parágrafo único. 0 reconhecimento do 
estado de calamidade pública poderá ser prorrogado com nova 

solicitação encaminhada pelo Prefeito do Município.  

Art.  20  Fica autorizado o Chefe do Poder 

Executivo a proceder, mediante decreto, à abertura de crédito 

extraordinário nos termos previstos no  art.  167, §30, da 

Constituição Federal e nos  arts.  41,  III,  e 44, da Lei Federal no 

4.320, de 17 de março de 1964, bem como as movimentações 

de dotações por meio de transposição, remanejamento, 

transferência e utilização da reserva de contingência, dando-se 

imediato conhecimento à Câmara Municipal.  

Art.  30  A contratag5o emergencial de pessoa I e 

: a autorização de despesas extraordinárias deverão observar os 
termos dispostos na legislação local, destinadas exclusivamente 
à situação de calamidade pública.  

Art.  40  A contratação de bens e/ou serviços 

' com dispensa de licitação observará os termos previstos nos  

arts.  4o a 40-I da Lei Federal no 13.979, lhe 6 de fevereiro de 
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2020, com redação dada pela Medida Provisória no 926, de 20 

de março de 2020, destinada aos serviços públicos e atividades 

essenciais definidos nos termos do Decreto Federal no 10.282, 

de 20 de março de 2020, sempre precedidos de pesquisa de ,  
pregos comprovada por documentos idôneos.  

Art.  50  Os atos e despesas decorrentes 
da situação de calamidade pública devem ser divulgados 

amplamente no correspondente Portal de Transparência, nos 

termos da Lei Complementar Federal no 101, de 4 de maio de 

2000, e da Lei Federal no 12.527, de 18 de novembro de 2011.  

Art.  60  Caberá ao Tribunal de Contas e â  
Camara  Municipal o controle e a fiscalização dos atos praticados 

enquanto perdurar o estado de calamidade pública, na forma 

da legislação pertinente, ficando os órgãos interessados da 
Administração responsáveis pela demonstração da legalidade 

e regularidade dos atos administrativos, da despesa e de sua 
execução.  

Art.  7o Poderá o Ministério Público promover o 
acompanhamento da execução financeira e administrativa dos 

atos e despesas decorrentes da situação de calamidade, nos 
termos do  art.  73 da Lei n. 9.504, de 30 de setembro de 1997.  

Art.  80  Este Decreto Legislativo entra em 

vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos até 31 de 

dezembro de 2020. 

Campo Grande, 17 de junho de 2020. 

Deputado PAULO CORRÊA 

Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N° 646 DE 17 DE JUNHO DE 2020. 

Reconhece, para os fins do 

disposto no  art.  65 da Lei 

Complementar Federal n° 101, de 

4 de maio de 2000, a ocorrência 

do estado de calamidade pública 

no Município de Miranda, nos 

termos da solicitação do Prefeito 
Municipal, encaminhada por meio 

do Oficio no 0262 /2020/GAB/ 
PMM, de 5 de junho de 2020. 

0 PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 

atribuições legais decreta:  

Art.  10  Fica reconhecido, exclusivamente 

para os fins do  art.  65 da Lei Complementar no 101, de 4 de 

maio de 2000, o estado de calamidade pública no Município de 
Miranda em decorrência da pandemia causada pelo Coronavirus 
(Covid-19), com efeitos ate 31 de dezembro de 2020. 

Parágrafo único. 0 reconhecimento do 
estado de calamidade pública poderá ser prorrogado com nova 

solicitação encaminhada pelo Prefeito do Município.  

Art.  2° Fica autorizado o Chefe do Poder 
Executivo a proceder, mediante decreto, à abertura de credito  

Art.  30  A contratação emergencial de pessoal e 
a autorização de despesas extraordinárias deverão observar os 

termos dispostos na legislação local, destinadas exclusivamente 
situação de calamidade pública.  

Art.  40  A contratação de bens e/ou serviços 
com dispensa de licitação observará os termos previstos nos  
arts.  4o a 40-I da Lei Federal no 13.979, de 6 de fevereiro de 
2020, com redação dada pela Medida Provisória no 926, de 20 
de março de 2020, destinada aos serviços públicos e atividades 
essenciais definidos nos termos do Decreto Federal no 10.282, 

de 20 de março de 2020, sempre precedidos de pesquisa de 
pregos comprovada por documentos idôneos.  

Art.  50  Os atos e despesas decorrentes 
da situação de calamidade pública devem ser divulgados 

amplamente no correspondente Portal de Transparência, nos 

termos da Lei Complementar Federal no 101, de 4 de maio de 

2000, e da Lei Federal no 12.527, de 18 de novembro de 2011.  

Art.  60  Caberá ao Tribunal de Contas e  
Camara  Municipal o controle e a fiscalização dos atos praticados 

enquanto perdurar o estado de calamidade pública, na forma 

da legislação pertinente, ficando os órgãos interessados da 

Administração responsáveis pela demonstração da legalidade 

e regularidade dos atos administrativos, da despesa e de sua 

execução.  

Art.  7o Poderá o Ministério Público promover o 

acompanhamento da execução financeira e administrativa dos 

atos e despesas decorrentes da situação de calamidade, nos 

termos do  art.  73 da Lei n. 9.504, de 30 de setembro de 1997.  

Art.  8o Este Decreto Legislativo entra em 

vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos ate 31 de 

dezembro de 2020. 

Campo Grande, 17 de junho de 2020. 

Deputado PAULO CORRE.A 

Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO No 647 DE 17 DE JUNHO DE 2020. 

Reconhece, .para os fins do 

disposto no  art.  65 da Lei 

Complementar Federal n° 101, de 
4 de maio de 2000, a ocorrência 
do estado de calamidade pUblice 

no Município de Rio Negro, nos 
termos da solicitação do Prefeito 
Municipal, encaminhada por meio 
de oficio de 3 de junho de 2020. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 

CAMPO GRANDE - MS, QUINTA-FEIRA, 18 DE JUNHO DE 2020 

• 4.3  extraordinario nos termos previstos no  art.  167, §315, —cra 
Constituição Federal e nos  arts.  41,  III,  e 44, da Lei Federal no 
4.320, de 17 de março de 1964, bem como as movimentações 

de dotações por meio de transposição, remanejamento, 

transferência e utilização da reserva de contingência, dando-se 
imediato conhecimento à  Camara  Municipal. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO 
Estado de Mato Grosso do sul 

DECRETO N° 148/2020 26 de junho de 2020. 

"Dispõe sobre a suspensão temporária dos 
Alvarás de Localização e Funcionamento e 
autorizações emitidos para realização de 
atividades com potencial de aglomeração de 
pessoas para enfrentamento da Situação de 
Emergência Pública causada pelo agente 
Coronavirus 	COVID-19 e a outras 
providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BONITO, Estado de Mato Grosso ,do Sul, no uso 
das atribuições que lhe confere o  art.  66, VI, da Lei Orginica Municipal, e 

Considerando a situação de emergência cansada pela pandemia mundial do 
coronavirus (SARS-COV-2) e as projeções de contaminação realizadas por especialistas para 
os próximos dias; 

Considerando o disposto no  art.  196 da Constituição Federal, segundo o qual a saúde 
direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que 
visem à redução do risco de doenças e de outros agravos, e 8,0 acesso universal e igualitário as 
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação; 

Considerando o disposto na Lei Federal n° 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que 
dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavirus; 

Considerando, ainda, as orientações do Ministério da Saúde consubstanciadas na Nota 
Técnica GVIMS/GGTES/ANVISA n° 04/2020: 

DECRETA  

Art.  1°. Ficam suspensas ate o dia 31 de julho de 2020 as atividades e os Alvarás de 
Localização e Funcionamento ALFs emitidos para realização de atividades com potencial 
de aglomeração de pessoas, em razão da Situação de Emergência em SaMe Pública declarada 
por meio do Decreto Estadual  re  15.391, de 16 de março de 2020, somente para: 

I. Escolas, Centro de EducagErio Infanta - CPI, programas assistenciais para o pfiblico 

infantil e idoso; 
II. Ginásio de Esportes. Quadras poliesportivas, Estádio de Futebol Municipal; 

Boates, danceterias, salões de dança; 
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IV. Casas de festas e eventos; 
V. Feiras, exposições, congressos e seminários, exceto a feirinha dos artesões localizada 

ao lado da Prefeitura e a feira central do produtor, sendo que esta poderá funcionar 
somente nos sábados pela manhã; 

VI. Clubes de serviço e de lazer; 
VII. Parques de diversão e parques temáticos; 

VIII. Pubs,  tabacarias e congêneres. 

§1°. Recomenda-se aos bancos e casas lotéricas que sigam as orientações das autoridades 
monetárias do pais e observando as recomendações de higiene contidas neste Decreto, 

§2°. Autarquias, postos de serviços, agências de atendimento ao público e outros subordinados 
ao Governo Federal deverão seguir as orientações das esferas competentes e observando as 
recomendações de higiene contidas neste Decreto. 

§3°. Fica vedado música ao vivo e  shows  de qualquer natureza em estabelecimentos 
comerciais. 

§4°. Fica autorizado o funcionamento das Agências e Operadoras de Turismo, observando as 
recomendações que lhes é pertinente no artigo 13 deste Decreto, desde que atendam o contido 
no protocolo de biossegurança apresentado pela Associação Bonitense das Agências de 
Ecoturismo ABAETUR e aprovado pelo Município, ficando os estabelecimentos que 
optarem pela reabertura, corresponsáveis pelo fiel cumprimento das regras implícitas no 
protocolo, estando sujeitos As sanções previstas no artigo 10 deste decreto. 

§50. Ficam autorizados TODOS os hotéis, pousadas, albergues, pensões, campings, casas de 

aluguel,  flats  e todos meios de hospedagem cadastrados no airbnb e outras plataformas 
digitais o exercício de suas atividades comerciais, desde que observadas e adotadas as 
medidas constantes no protocolo de biossegurança apresentado pela Associação Bonitense de 
Hotelaria — ABH e aprovado pelo Município, ficando os estabelecimentos, corresponsáveis 
pelo fiel cumprimento das regras implícitas no protocolo, estando sujeitos As sanções previstas 
no artigo 10 deste decreto. 

§6°. Ficam autorizados a TODOS os atrativos turísticos públicos e privados, o exercício de 
suas atividades comerciais, desde que observadAs e adotadas as medidas constantes no 
protocolo de biossegurança apresentado pela Associação dos Atrativos Turísticos de Bonito e 
Região — ATRATUR e aprovado pelo Município, ficando os estabelecimentos, 
corresponsáveis pelo fiel cumprimento ciAs regras implícitas no protocolo, estando sujeitos as 
sanções previstas no artigo 10 deste decreto. 

Art.2°. Fica autorizada até o dia 31 de julho de 2020 a entrada de ônibus, microônibus, "motor k,  

homes", vans  de fretamento e/ou transporte de turistas no território do município, desde que 
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Estado de Mato Grosso do Sul 

observadas e adotadas as medidas constantes no protocolo de biossegurança apresentado pela 
Associação Bonitense das Empresas de Transporte Turístico e Locadoras - ABETTUL e 
aprovado pelo Município, ficando os transportadores, corresponsáveis pelo fiel cumprimento 
das regras implícitas no protocolo, estando sujeitos ás sanções previstas no artigo 10 deste 
decreto. 

Art.3°. Fica autorizado o comercio de ambulantes nas vias de circulação, calçadas, praças, 
parques e congêneres ate 31 de julho de 2020. 

Art.4°. Os bares, conveniências e similares, ficam autorizados a exercerem suas atividades 
comerciais desde que obedecidas as medidas implícitas nos protocolos de biossegurança 
apresentados ao Município pela Associação Comercial e Empresarial de Bonito — ACEB e 
pela Associação Brasileria de Bares e Restaurantes - ABRASEL  

Art.  5°. Fica proibida a permanência de pessoas nas calçadas de suas residências, com o 
propósito de se agrupar, com qualquer finalidade, como rodas de conversa, ingerir bebidas em 
geral, inclusive o tereré, fumar narguilé e similares, sob pena das sanções previstas no artigo 
10 deste decreto.  

Art,  6°. Ficam autorizados. ate 31 de julho de 2020, os embarques e desembarques na 
Rodoviária Municipal de Bonito-MS, devendo o acesso se dar de modo escalonado no local e 
com obediência as disposições internas da chefia do setor.  

Art.  7°. Ficam suspensas enqusnto perdurar a Situação de Emergência em Saúde Pública: 

I. Autorizações para eventos em propriedades privadas e logradouros públicos; 

II. Autorizações de feiras em propriedades públicas ou privadas, exceto a feira central do 

produtor;  
III. Autorizações para atividades de circos e parques de diversões.  

Art.  8° Diante da  gave  ameaça do novo coronavírus fica vedada a circulação de pessoas no 
município de Bonito-MS, entre as 23 horas e as 05horas, salvo em caráter excepcional e 
inadiável. 

Parágrafo único. 0 disposto neste artigo não se aplica aos profissionais de saúde em serviço. 
Defesa Civil, integrantes do Comitê Municipal de enfrentamento da COVID- 19 e por todos 
aqueles agentes mencionados no  art.  12 deste Decreto. 

Art.9°. Recomenda-se As empresas concessionárias de serviços de Agua, energia, telefone. 
internet e outros essenciais, que não façam a suspensão ou o corte pelo prazo de 60 dias, 
podendo ser prorrogado. 
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Art.10. As empresas e/ou pessoas que não cumprirem o determinado neste decreto sofrerão as 
seguintes sanções, podendo ser cumulativas, tais como: 

I - multa e/ou cassação do Alvará de Localização e Funcionamento - ALF; 
II - apreensão do veiculo;  
III  - condução coercitiva pelas autoridades competentes. 

Parágrafo Único. A multa que trata este artigo poderá ser de até R$10.000,00 (dez mil reais) 
por item de descurnprimento previsto neste Decreto. 

Art.11. A fiscalização quanto ao cumprimento das medidas determinadas neste Decreto ficará 
a cargo dos órgãos de segurança pública municipal, estadual, federal, Vigilincia Sanitária 
Municipal e por todos os demais servidores municipais que exercem a função fiscalizatária ou 
que for designado pelo Poder Executivo para tal finalidade.  

Art.  12. Deverão ser observados por todos os estabelecimentos comerciais e/ou serviços, 
igrejas. cultos e similares, em funcionamento, pertinentes a atividade desenvolvida, no  
minim,  as seguintes recomendações: 

	

1. 	Fornecer espaço para a lavagem das mãos, com agua corrente, sabão liquido, toalhas 
descartáveis de papel, disponibilizando lixeiras com tampa acionada por pedal. Na 
ausência de espaço para lavagem da.s mãos, fornecer álcool gel ou álcool 70°: 

	

II. 	Reorganizar escalas de trabalho com vistas a reduzir o número de trabalhadores em 
setores onde ocorre acúmulo ou aproximação de pessoas, inclusive adotando sistemas 
de rodízio ou sistema de escala de revezamento de turnos, modulando jornadas. 
entradas, saídas e horários de refeições ou café de modo a evitar, de todas as maneiras, 
contato e aglomerações de trabalhadores;  

	

III, 	Realizar a limpeza e desinfecção das superficies de trabalho; 
IV. Fixar nas dependências dos estabelecimentos cartazes orientando os colaboradores e 

público em geral sobre as boas praticas de higiene, como forma de prevenção da 
transmissão do coronavirus, devendo ser providenciados às expensas dos 
estabelecimentos; 

V. Atendimento de ate 06 (seis) pessoas por vez, por operador de caixa disponível no 
estabelecimento, que poderão circular simultaneamente no interior do mesmo, desde 
que garantida à diaiincia  minima  de um metro e meio entre as pessoas, mantendo o 
mesmo controle de distanciamento nas filas internas e externas, se houver; 

VI. Os estabelecimentos poderão comercializar seus alimentos nas modalidades "a  La 
carte'', "delivery-  ou  -take away"  (pegar e levar), ficando autorizado o sistema de  
Buffet,  desde que atendam as exigências implícitas no plano de biosseguranca 

apresentado pela Associação Brasileira de Bares e Restaurantes — ABRASEL e 

aprovado pelo Município 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO 
Estado de Mato Grosso do Sul 

VII. Empresas do ramo de alimentação deverão exigir que todos os colaboradores utilizem 
equipamentos de proteção individual (EPI) como mascaras e luvas, deverão ainda 
fornecer tais EPI's e os repor conforme a necessidade, observando as demais 
recomendações da ABRASEL Nacional; 

VIII. Os estabelecimentos de clínicas e centros de estética, salões de beleza, barbearias, 
serviços de manicure, pedicuro e clinicas odontológicas deverão atender com 
agenciamento de urna pessoa por vez, com intervalo mínimo de 30 (trinta) minutos, 
sem filas de espera, devendo proceder a bigienização adequada dos instrumentos de 
trabalho e espaços comuns, entre um atendimento e outro; 

IX. Academias, centros de ginástica e condicionamento fisico, deverão observar o piano 
de contingência apresentado ao comité de prevenção e enfrentarnento ao coronavírus — 
COVID-19 e as recomendações e exigências do Conselho Regional de Educação 
Física - CREF 11-MS; 

X. Cultos e atividades religiosas deverão observar o número máximo de 01 (uma) pessoa 
a cada cinco metros quadrados com distanciamento mínimo de 1,8m entre elas. 

XI. Centro de Múltiplo Uso CMU — fica autorizsdo seu funcionamento desde que 
guardado o distanciamento social de no  minima  2,0 m (dois metros) entre pessoas, 
sendo proibidas as atividades esportivas em que haja contato fisico, devendo ser 
observada a redução de no mínimo 30% da capacidade de pessoas que o CMU 
comporta. 

§1°. Os restaurantes, lanchonetes, pastelarias e pizzarias poderão utilizar ate 50% do espaço 
das calçadas, em conformidade com o disposto no Código de Posturas do Município, desde 
que atendam as exigências implícitas no piano de biossegurança apresentado pela Associação 
Brasileira de Bares e Restaurantes — ABRASEL e aprovado pelo Município. 

§2°. Os estabelecimentos autori7Rdos a funcionar passarão a ser corresponsfiveis pelo fiel 
cumprimento do disposto neste Decreto estando sujeitos as sanções previstas no artigo 10.  

Art.  13. Todo servidor municipal que retornar do exterior ou de outros Estados da Federação, 
seja por gozo de férias ou eventuais licenças, deverá efetuar comunicação imediata 
Secretaria de Saúde do Município e permanecer em isolamento domiciliar por 14 (quatorze) 
dias, mesmo que não apresente qualquer sinal ou sintoma relacionado à COVID-19, devendo 
aguardar orientações da referida pasta.  

Art.  14. Fica obrigatória a utilização de mascaras protetoras faciais de tecido,  TNT  (tecido 

não tecido) ou de outro material, desde que atendam as recomendações da ANVISA, PARA 
TODAS AS PESSOAS que estejam fora de sulas residências circulando em vias públicas ou 
frequentando qualquer estabelecimento públicc.) ou privado localizado no Município. 
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§1°. 0 fornecimento das mascaras e demais equipamentos de proteção individual (EP1's) é de 
responsabilidade do proprietário ou responsável pelo estabelecimento, promotor das 
atividades, cultos ou reuniões. 

§2°. A utilização das mascaras protetoras é obrigatória, inclusive a todos os condutores e 
ocupantes de veículos automotores, motocicletas, bicicletas elétricas ou não, veículos de 
tração de animal ou qualquer outro meio de locomoção. 

§3°. Aquele que descumprir a norma preconizada neste artigo ficará sujeito As sanções do  art.  
10 deste Decreto.  

Art.  15. A divulgação ou compartilhamento de notícia falsa  (fake news)  sobre o coronavírus 
COVID-19;  por meio eletrônico ou similar, é considerada descumprimento de medidas de 
saúde para os fins de aplicação de multa, sem prejuízo da responsabilização civil e penal pelas 
autoridades competentes. 

Parágrafo único. A multa de que trata o caput deste artigo é de R$5.000 (cinco mil reais) por 
ato divulgado ou compartilhado na mídia digital.  

Art.  16. Os velórios de pessoas não qualificadas como suspeitas de COVID-19 deverão 
obedecer as seguintes medidas: 

I - o número de familiares presentes a cerimônia de velório fica limitado a 10 (dez) pessoas: 
II - o tempo da cerimônia de velório fica limitado a duas horas de duração;  

III  - a cerimônia de velório deverá ocorrer obrigatoriamente entre as 711 (sete horas) e 16h 

(dezesseis horas); 
IV - os responsáveis pela organização e realização da cerimônia de velório deverão 
providenciar avisos, a serem afixados em local de fácil visualização, recomendando que 
pessoas maiores de 60 (sessenta) anos, gravidas, crianças menores de 12 (doze) anos e 
portadores de comorbidades não ingressem no local.  

Art.  17 Nos casos de realização de cerimônia de velório de acordo com o previsto no artigo 16 
deste decreto deve o responsável pelo serviço disponibiliz.ar  no local da cerimônia: água, 

sabonete liquido, papel toalha e álcool  ern  gel 70% (setenta por cento), para a higienização 

das mãos. 

§ I° As urnas funerárias deverão ser higienizadas com álcool liquido a 70% (setenta por 
cento). 

§ 2° Os responsáveis pelo serviço funerário deverão tomar todas as medidas conforme 
orientações  &oil  normas expedidas pelas autoridades sanitárias. 

Rua Coronet Piled Reba nc 1.780 Centro CNN n° 03.073.673/0001-60 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO 
Estado de Mato Grosso do Sul  

Art.  18 No caso de óbito de pessoas com diagnóstico confirmado ou suspeito de COVID-19, 
os corpos deverão ser embalados em sacos de óbito, colocados em urnas lacradas, que não 
devem ser abertas em nenhuma hipótese, e seguir diretamente para o sepultamento, sem a 
realização de cerimônia de velório e sem público presente no cemitério, podendo ser 
acompanhado por apenas um familiar ou representante da família.  

Art.  19 Todos aqueles que forem manusear os corpos de pessoas suspeitas ou confirmadas de 
contaminação pelo COVID-19 devem estar equipados com os Equipamentos de Proteção 
Individual (EPI) indicados pelas normas técnicas emitidas pelas autoridades sanitárias 
responsáveis.  

Art.  20. As medidas previstas neste Decreto poderão ser reavaliadas eiou prorrogaclAs a 
qualquer momento, de acordo com a situação epidemiologica do Município.  

Art.  21. Fica revogado o Decreto 143 de 17 de junho de 2020.  

Art.  22. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, devendo ser afixado no mural 
da Prefeitura Municipal de Bonito e publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Mato Grosso do Sul, nos termos do  Art.  91 da Lei Orgânica Municipal. 
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Departamento de Licitação 

AVISO CONCORRENCIA PÚBLICA N. 001/2020 AGENDAMENTO DA SESSÃO DE ABERTURA DA PROPOSTA 
DE PREÇOS 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, neste ato representada pelo Sr. Presidente informa aos interessados 
que a sessão de abertura da proposta de pregos referente ao processo em epígrafe destinado a contratação de agên-
cias de publicidade para prestação de serviços de natureza continua nos setores de publicidade,  marketing  
e propaganda para executar um conjunto de atividades realizadas integradamente que tenham por objetivo 
o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a 
supervisão da execução externa e a distribuição e veiculação de publicidade aos veículos e demais meios de 
divulgação, com o objetivo de promover a venda de bens ou serviços de qualquer natureza, difundir ideias 
ou  informer  o público em geral. Como atividades complementares, os serviços especializados pertinentes 
ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de geração de conheci-
mento sobre o mercado, o público-alvo, os meios de divulgação nos quais serão difundidas as peças e ações 
publicitárias ou sobre os resultados das campanhas realizadas; à produção e à execução técnica das peças 
e projetos publicitários criados; à criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação 
lublicitaria, em consonância com novas tecnologias, visando à expansão dos efeitos das mensagens e das 
ações publicitárias no assessoramento e apoio no desenvolvimento e execução em ações de comunicação, 
ocorrerá no dia 01.07.2020 as 08h0Omin no Setor de Licitação, localizado na sede da Prefeitura Municipal de Bonito/ 
MS, na Rua Coronel  Piled  Rebua 1780, Centro. 

Bonito/MS, 26 de junho de 2020. 

Valter Mollmann, 

Presidente da  CPL.  

Matéria enviada por José Eduardo Mündel 

Gabinete 

DECRETO No 148/2020 DE 26 DE JUNHO DE 2020. 

"Dispõe sobre a suspensão temporária dos Alvarás de Localização e Funcionamento e autorizações emitidos para reali-
zação de atividades com potencial de aglomeração de pessoas para enfrentamento da Situação de Emergência Pública 
causada pelo agente  Corona  vírus - COVID-19 e da outras providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BONITO, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe confere o  art.  

66, VI, da Lei Orgânica Municipal, e 

Considerando a situação de emergência causada pela pandemia mundial do coronavirus (SARS-COV-2) e as projeções 
Je contaminação realizadas por especialistas para os próximos dias; 

Considerando o disposto no  art.  196 da Constituição Federal, segundo o qual a saúde é direito de todos e dever do Es-
tado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e de outros agravos, 
e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação; 

Considerando o disposto na Lei Federal no 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para en-
frentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavirus; 

Considerando, ainda, as orientações do Ministério da Saúoe consubstanciadas na Nota Técnica GVIMS/GGTES/ANVISA 
no 04/2020: 

DECRETA  

Art.  1°. Ficam suspensas até o dia 31 de julho de 2020 as atividades e os Alvarás de Localização e Funcionamento - 
ALFs emitidos para realização de atividades com potencial de aglomeração de pessoas, em razão da Situação de Emer-
gência em Saúde Pública declarada por meio do Decreto Estadual n° 15.391, de 16 de março de 2020, somente para: 

I. 	Escolas, Centro de Educação Infantil - CEI, programas assistenciais para o público infantil e idoso; 

Ginásio de Esportes, Quadras poliesportivas, Estádio de Futebol Municipal; 

Boates, danceterias, salões de dança; 

IV. Casas de festas e eventos; 

V. Feiras, exposições, congressos e seminários, exceto a feirinha dos artesões localizada ao lado da Prefeitura e a 
feira central do produtor, sendo que esta poderá funcionar somente nos sábados pela manhã; 

VI. Clubes de serviço e de lazer; 
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VII. Parques de diversão e parques temáticos; •;-4 
VIII.  Pubs,  tabacarias e congêneres. 

§10. Recomenda-se aos bancos e casas lotéricas que sigam as orientações das autoridades monetárias do paTS-b----
observando as recomendações de higiene contidas neste Decreto. 

§2°. Autarquias, postos de serviços, agências de atendimento ao público e outros subordinados ao Governo Federal 
deverão seguir as orientações das esferas competentes e observando as recomendações de higiene contidas neste 
Decreto. 

§3°. Fica vedado música ao vivo e  shows  de qualquer natureza em estabelecimentos comerciais. 

§40. Fica autorizado o funcionamento das Agências e Operadoras de Turismo, observando as recomendações que lhes 
é pertinente no artigo 13 deste Decreto, desde que atendam o contido no protocolo de biossegurança apresentado pela 
Associação Bonitense das Agências de Ecoturismo - ABAETUR e aprovado pelo Município, ficando os estabelecimentos . 
que optarem pela reabertura, corresponsaveis pelo fiel cumprimento das regras implícitas no protocolo, estando sujeitos 
as sanções previstas no artigo 10 deste decreto. 

§50. Ficam autorizados TODOS os hotéis, pousadas, albergues, pensões, campings, casas de aluguel,  flats  e todos 
meios de hospedagem cadastrados no airbnb e outras plataformas digitais o exercício de suas atividades comerciais, 
'esde que observadas e adotadas as medidas constantes no protocolo de biossegurança apresentado pela Associação 

,onitense de Hotelaria - ABH e aprovado pelo Município, ficando os estabelecimentos, corresponsaveis pelo fiel cumpri-
mento das regras implícitas no protocolo, estando sujeitos as sanções previstas no artigo 10 deste decreto. 

§60. Ficam autorizados a TODOS os atrativos turísticos públicos e privados, o exercício de suas atividades comerciais, 
desde que observadas e adotadas as medidas constantes no protocolo de biossegurança apresentado pela Associação 
dos Atrativos Turísticos de Bonito e Região - ATRATUR e aprovado pelo Município, ficando os estabelecimentos, 
corresponsaveis pelo fiel cumprimento das regras implícitas no protocolo, estando sujeitos as sanções previstas no 
artigo 10 deste decreto. 

Art.2°. Fica autorizada até o dia 31 de julho de 2020 a entrada de ônibus, microônibus, "motor  homes", vans  de freta-
mento e/ou transporte de turistas no território do município, desde que observadas e adotadas as medidas constantes 
no protocolo de biossegurança apresentado pela Associação Bonitense das Empresas de Transporte Turístico e Locado- 
ras - ABETTUL e aprovado pelo Município, ficando os transportadores, corresponsaveis pelo fiel cumprimento das regras 
implícitas no protocolo, estando sujeitos as sanções previstas no artigo 10 deste decreto. 

Art.30. Fica autorizado o comércio de ambulantes nas vias de circulação, calçadas, pragas, parques e congêneres 
31 de julho de 2020. 

Art.4°. Os bares, conveniências e similares, ficam autorizados a exercerem suas atividades comerciais desde que obe-
decidas as medidas implícitas nos protocolos de biossegurança apresentados ao Município pela Associação Comercial e 
Empresarial de Bonito - ACEB e pela Associação Brasileria de Bares e Restaurantes - ABRASEL  

Art.  50. Fica proibida a permanência de pessoas nas calçadas de suas residências, com o propósito de se agrupar, com 
qualquer finalidade, como rodas de conversa, ingerir bebidas em geral, indusive o tererd, fumar narguilé e similares, 
,ob pena das sanções previstas no artigo 10 deste decreto.  

Art.  60. Ficam autorizados, a_tP 31_de julho dP 2020, os embarques e desembarques na Rodoviária Municipal de Bonito-
-MS, devendo o acesso se dar de modo escalonado no local e com obediência as disposições internas da chefia do setor.  

Art.  7°. Ficam suspensas enquanto perdurar a Situação de Emergência em Saúde Pública: 

I. Autorizações para eventos em propriedades privaaas e logradouros públicos; 

II. Autorizações de feiras em propriedades públicas ou privadas, exceto a feira central do produtor;  

III. Autorizações para atividades de circos e parques de diversões.  

Art.  8° Diante da grave ameaça do novo coronavirus fica vedada a circulação de pessoas no município de Bonito-MS, 
entre as 23 horas e as 05horas, salvo em caráter excepcional e inadiável. 

Parágrafo único. 0 disposto neste artigo não se aplica aos profissionais de saúde em serviço, Defesa Civil, integrantes do 
Comitê Municipal de enfrentamento da COVID-19 e por todos aqueles agentes mencionados no  art.  12 deste Decreto. 

Art.9°. Recomenda-se as empresas concessionárias de serviços de  ague,  energia, telefone,  Internet  e outros essenciais, 
que não façam a suspensão ou o corte pelo prazo de 60 dias, podendo ser prorrogado. 

Art.10. As empresas e/ou pessoas que não cumprirem o determinado neste decreto sofrerão as seguintes sanções, 
podendo ser cumulativas, tais como: 

I - multa e/ou cassação do Alvará de Localização e Funcionamento - ALF; 

II - apreensão do veiculo;  

III  - condução coercitiva pelas autoridades competentes. 
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Parágrafo único. A multa que trata este artigo poderá ser de até R$10.000,00 (dez mil reais) por item de descum 
mento previsto neste Decreto. 

Art.11. A fiscalização quanto ao cumprimento das medidas determinadas neste Decreto ficará a cargo dos órgãos de 
gurança pública municipal, estadual, federal, Vigilância Sanitária Municipal e por todos os demais servidores municipTs  
que exercem a função fiscalizatória ou que for designado pelo Poder Executivo para tal finalidade.  

Art.  12. Deverão ser observados por todos os estabelecimentos comerciais e/ou serviços, igrejas, cultos e similares, em 
funcionamento, pertinentes a atividade desenvolvida, no  minim:),  as seguintes recomendações: 

I. 	Fornecer espaço para a lavagem das mãos, com água corrente, sabão liquido, toalhas descartáveis de papel, 
disponibilizando lixeiras com tampa acionada por pedal. Na ausência de espaço para lavagem das mãos, fornecer álcool 
gel ou álcool 700; 

Reorganizar escalas de trabalho com vistas a reduzir o número de trabalhadores em setores onde ocorre acúmu-
lo ou aproximação de pessoas, inclusive adotando sistemas de rodízio ou sistema de escala de revezamento de turnos, 
modulando jornadas, entradas, saídas e horários de refeições ou café de modo a evitar, de todas as maneiras, contato 
e aglomerações de trabalhadores; 

Realizar a limpeza e desinfecção das superfícies de trabalho; 

Fixar nas dependências dos estabelecimentos cartazes orientando os colaboradores e público em geral sobre 
as boas práticas de higiene, como forma de prevenção da transmissão do coronavirus, devendo ser providenciados As 
expensas dos estabelecimentos; 

V. Atendimento de até 06 (seis) pessoas por vez, por operador de caixa disponível no estabelecimento, que pode-
rão circular simultaneamente no interior do mesmo, desde que garantida A distância  minima  de um metro e meio entre 
as pessoas, mantendo o mesmo controle de distanciamento nas filas internas e externas, se houver; 

VI. Os estabelecimentos poderão comercializar seus alimentos nas modalidades "a  La carte", "delivery"  ou  "take 
away"  (pegar e levar), ficando autorizado o sistema de  Buffet,  desde que atendam as exigências implícitas no plano de 
biossegurança apresentado pela Associação Brasileira de Bares e Restaurantes - ABRASEL e aprovado pelo Município 

VII. Empresas do ramo de alimentação deverão exigir que todos os colaboradores utilizem equipamentos de pro-
teção individual (EPI) como máscaras e luvas, deverão ainda fornecer tais EPI 's e os repor conforme a necessidade, 
observando as demais recomendações da ABRASEL Nacional; 

VIII. Os estabelecimentos de clinicas e centros de estética, salões  de beleza, barbearias, serviços de manicure, pe-
dicuro e clinicas odontológicas deverão atender com agendamento de uma pessoa por vez,  corn  intervalo mínimo de 
30 (trinta) minutos, sem filas de espera, devendo proceder a higienização adequada dos instrumentos de trabalho e 
espaços comuns, entre um atendimento e outro; 

IX. Academias, centros de ginástica e condicionamento físico, deverão observar o plano de contingência apresenta-
do ao comitê de prevenção e enfrentamento ao coronavirus - COVID-19 e as recomendações e exigências do Conselho 
Regional de Educação Física - CREF 11-MS; 

Cultos e atividades religiosas deverão observar o número máximo de 01 (uma) pessoa a cada cinco metros 
quadrados com distanciamento mínimo de 1,8m entre elas. 

XI. 	Centro de Múltiplo Uso - CMU - fica autorizado seu funcionamento desde que guardado o distanciamento social 
de no mínimo 2,0 m (dois metros) entre pessoas, sendo proibidas as atividades esportivas em que haja contato físico, 
devendo ser observada a redução de no mínimo 30% da capacidade de pessoas que o CMU comporta. 

§10. Os restaurantes, lanchonetes, pastelarias e pizzarias poderão utilizar até 50% do espaço das calçadas, em 
conformidade com o disposto no Código de Posturas do Município, desde que atendam as exigências implícitas no plano 
de biosseguranga apresentado pela Associação Brasileira de Bares e Restaurantes - ABRASEL e aprovado pelo Município. 

§20. Os estabelecimentos autorizados a funcionar passarão a ser corresponsáveis pelo fiel cumprimento do disposto 
neste Decreto estando sujeitos as sanções previstas no artigo 10.  

Art.  13. Todo servidor municipal que retornar do exterior ou de outros Estados da Federação, seja por gozo de férias ou 
eventuais licenças, deverá efetuar comunicação imediata A Secretaria de Saúde do Município e permanecer em isola-
mento domiciliar por 14 (quatorze)  dies,  mesmo que no apresente qualquer sinal ou sintoma relacionado a COVID-19, 
devendo aguardar orientagi5es da referida pasta.  

Art.  14. Fica obrigatória a utilização de máscaras protetoras faciais de tecido,  TNT  (tecido não tecido) ou de outro mate-
rial, desde que atendam as recomendações da ANVISA, PARA TODAS AS PESSOAS que estejam fora de suas residên-
cias circulando em vias públicas ou frequentando qualquer estabelecimento público ou privado localizado no Município. 

§10. 0 fornecimento das máscaras e demais equipamentos de proteção individual  (EH  s) é de responsabilidade do 
proprietário ou responsável pelo estabelecimento, promotor das atividades, cultos ou reuniões. 

§20. A utilização das máscaras protetoras é obrigatória, inclusive a todos os condutores e ocupantes de veículos 
automotores, motocicletas, bicicletas elétricas ou não, veículos de tração de animal ou qualquer outro meio de locomoção. 
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ANO XII N°2630 Segunda-feira, 29 de junho de 2020 
§30. Aquele que descumprir a norma preconizada neste artigo ficará sujeito as sanções do  art.  10 deste Decreto.  

Órgão de divulgação oficial dos municiTLO 
gha 

.sa 	 

Art.  15. A divulgação ou compartilhamento de noticia falsa  (fake news)  sobre o coronavirus COVID-19, por meio ilc 	 
trônico ou similar, é considerada descumprimento de medidas de saúde para os fins de aplicação de multa, sem prejti izo 
da responsabilização civil e penal pelas autoridades competentes. 

Parágrafo único. A multa de que trata o caput deste artigo é de R$5.000 (cinco mil reais) por ato divulgado ou compar-
tilhado na mídia digital.  

Art.  16. Os velórios de pessoas não qualificadas como suspeitas de COVID-19 deverão obedecer as seguintes medidas: 

I - o número de familiares presentes à cerimônia de velório fica limitado a 10 (dez) pessoas; 

II - o tempo da cerimônia de velório fica limitado a duas horas de duração;  

III  - a cerimônia de velório deverá ocorrer obrigatoriamente entre as 7h (sete horas) e 16h (dezesseis horas); 

IV - os responsáveis pela organização e realização da cerimônia de velório deverão providenciar avisos, a serem afi-
xados em local de fácil visualização, recomendando que pessoas maiores de 60 (sessenta) anos, grávidas, crianças 
menores de 12 (doze) anos e portadores de comorbidades não ingressem no local.  

Art.  17 Nos casos de realização de cerimônia de velório de acordo com o previsto no artigo 16 deste decreto deve o 
sponsavel pelo serviço disponibilizar no local da cerimônia: agua, sabonete liquido, papel toalha e álcool em gel 70% 

(setenta por cento), para a higienização das mãos. 

§ 10  As urnas funerárias deverão ser higienizadas com álcool liquido a 70% (setenta por cento). 

§ 20  Os responsáveis pelo serviço funerário deverão tomar todas as medidas conforme orientações e/ou normas 
expedidas pelas autoridades sanitárias.  

Art.  18 No caso de óbito de pessoas com diagnostico confirmado ou suspeito de COVID-19, os corpos deverão ser em-
balados em sacos de óbito, colocados em urnas lacradas, que não devem ser abertas em nenhuma hipótese, e seguir 
diretamente para o sepultamento, sem a realização de cerimônia de velório e sem público presente no cemitério, po-
dendo ser acompanhado por apenas um familiar ou representante da família.  

Art.  19 Todos aqueles que forem manusear os corpos de pessoas suspeitas ou confirmadas de contaminação pelo CG-
VID-19 devem estar equipados com os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) indicados pelas normas técnicas 
emitidas pelas autoridades sanitárias responsáveis.  

Art.  20. As medidas previstas neste Decreto poderão ser reavaliadas e/ou prorrogadas a qualquer momento, de acordo 
com a situação epidemiológica do Município.  

Art.  21. Fica revogado o Decreto 143 de 17 de junho de 2020.  

Art.  22. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, devendo ser afixado no mural da Prefeitura Municipal 
de Bonito e publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Mato Grosso do Sul, nos termos do  Art.  91 da Lei 

Orgânica Municipal. 

3onito, 26 de junho de 2020. 
ODILSON ARRUDA SOARES 
Prefeito Municipal 	

Matéria enviada por FERNANDA ALMEIDA  MARKS  

Recursos Humanos 
PORTARIA No 535/2020-RH 

Dispõe sobre a concessão de Férias Fracionada e dá outras providências. 
0 Prefeito Municipal de Bonito, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições legais que lhe confere o 

artigo 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE:  

Art.  10. Conceder férias fracionadas ao servidor SILVIO CESAR SOARES DOS SANTOS, no período de 01.07.2020 a 
15.07.2020 e 16.11.2020 a 30.11.2020.  

Art.  20. Esta Portaria entra em vigor nesta data, ....zvcrido 5er afixada no murai da Prefeitura municipal de Bonito e publi-
cada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Mato Grosso do Sul, nos termos do  art.  91 da Lei Orgânica Municipal, 

para que produza os efeitos legais. 

Bonito/MS, 26 de junho de 2020. 

ODILSON ARRUDA SOARES 

Prefeito Municipal 
Matéria enviada por Elizabete  Morales  Guedes Alves 
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Solicitagdo cie Orçamento 

CNPj.  
Endereço:  if 4-
E-mail: whg  
Cidade:  
Pone/Fax:- 

:3  
insc. Estadual: 

lEstado:  
iCep: 03-__Qe:X2_ 

NometEmpresa: 

FLS 

Contratação de empresa especializada de som veicular volante de rua para a divulgação de Compani-ra 	e 

preventiva cia Pandemia do  Corona Virus  para a popuiagão urbana de Bonito e do Distrito Aguas  Cc  

Item  Especificação Und 	Qtde Valor Unitário  

1  

Contratação de empresa especializada de som veicular volante 
de rua para a divulgação de Companha orientativa e preventiva r 
da Pandemia do  Corona Virus  para a população urbana de 	

Ho as 
 

Bonito 

450 71 	5,95-0 

   

2  

Contratação de empresa especializada de som veicular volante 
de rua para a divulgação de Companha orientativa e preventiva  :Horn  
da Pandemia do  Corona Virus  para a população urbana  dc  
Distrito Aguas do Miranda 

150 6o,0  

 

Total Geral:Z!fir  

  

Este orçamento tem validade de 60 dias. 

njit  Datat.) de 	ju 
	

e 2020 

No ',IC 

42,  _Asio _ 

q 33 9 . 	oq 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federa; do Brasil 
Procuradoria-Gera! da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO  

Mom:  MARCELO  COMES  GOULART  93390491104 /. 
CNN: 12.097.8/3/0001-20  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto a 
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com  bas,  na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 10:05:18 do dia 11/03/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 07/09/2020. --' 
Código de controie da certidão: 455E.6361.C253.8AA9 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO fao ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

 

 

CERTIDA0 NEGATIVA DE DÉBITOS NOM:150927/2020 

CNFJ: 12.097.813/0001-20  

Certifico que, verificando os registros relativos aos controles de ore-
ditos do Estado, constatou-se, que ate a presente data, não constam débitos 
decorrentes de créditos tributários constituídos, inscritos ou não em divi-
da ativa, pendentes de pagamento, de responsabilidade da pessoa física ou 
jurídica acima indicada. Fica ressalvado o direito de o Estado de Mato 
Grosso do Sul apurar, constituir, inscrever e cobrar créditos tributários e 
n;jo tributários anteriores e posteriores, inclusive no período compreendido 
nesta certidão. 

Fica acrescentado que o nUmero do CNPJ acima indicado corresponde ao 
nUmero informado, sob a. responsabilidade do próprio solicitante da certidão, 
circunstância que torna necessária a sua conferência pelo destinatário da 
certidão. 

Esta certidão refere-se a situação fiscal do contribuinte do âmbito da 
Secretaria de Estado de Fazenda e da Procuradoria-Geral do Estado. 

Certidão expedida com base no  art.  294 da/Lei n. 1.810, de dezembro de 
1.997, emitida As 09:54:19 hotas do dia • 15/06/2020 (hora e data - MS). 

Certidão válida ate sessenta dias a contar da data de sua expedicAo.  

A autenticidade desta cartjdão deverá ser confirmada na página da Se-
cretaria de Estado de Fazenda (www.sefaz.ms.gov.br) ou da Procuradoria-Geral 
do Estado (www.pqe.rns.clov.br). 

sercucob(iefazenda.ms.gov.br  
xv 	\*.b?-111S4r)v.br 



Prefeitura Municipal de Bonito 

Secretaria de Administração e Finanças 

FLS 
_ 

Certidão Negativa de Débitos - N° 2692 

Nome! Razão Social 

fMarcelo Gomes Goulart - Mel ( 933. 904. 911 - 04 ) / 

Inscrição Municipal Nome Fantasia 

'487811 1 

CPF/CNPJ Atividade Principal 
112.097.813/0001-20 1 Prestadora de Serviços em Gera 

1 
Endereço Número Complemento Bairro 

Rua 15 de Novembro 1 	736 	1 Alvorada 
1 

Certificamos que, verificando os registros relativos aos controles de créditos do Município, 
constatou-se que até a presente data não constam dividas fiscais decorrentes de créditos tributários 
constituídos, entretanto , ressalvado o direito do Município de apurar, constituir, inscrever e cobrar 
créditos tributários anteriores e posteriores, inclusive no período compreendido nesta certidão. 

Esta certidão refere-se a situação fiscal do contribuinte do âmbito do ISSQN - Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza. 

Certidão expedida com base Lei Complementar n° 037/2000 

Válida até o dia 15/7/2020 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmátla no endereço eletrônico. 

Bonito, 10/6/2020 às 11:25. 

1,ingt* 
100 

Fiscal de TributSe"'  
Qualquer emenda ou rasura torna sem efeito esta certidão. 

Certidão Emitida por: José Otavio Nogueira - 6461 

Chave de Identificação: 21-CF-44-7E-6F-A1-F0-AA-E6-FD-FC-69-73-42-C4-8D-8C-76-E5-E1-8C-9F-94-E 



Certifleadu d ReguNridade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 	12.097.813/0001-20 

Razão Social: MARCELO GOMES GOULART 93390491104 

Endereço: 	RUA XV DE NOVEMBRO 736 / CENTRO / BONITO / MS / 79290-000 

A Caixa Econômica Federal, no USC da atribuição que lhe confere o  Art.  7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado nâo servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações  corn  o FGTS. 

Validade:19/03/2020 a 16/07/2020' 

Ce.rtificação Número: 2020031903370902517561 

Informação obtida em 15/06/2020 11:03:48 

A utilizaçáo deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no  site  da Caixa: www.caixa.gov.br  

15/06/2020 	 Consulta Regularidade do Empregador 

ttps://consulta-crf.caixa.gov.briconsuitacrf/pagesli,-,;pressao.jsf:jsessionid=jqWgAYQkrFdD__hoaxXPAN_kVEKf  ZUrHOZAOyMQ.cdpcapllx207_sicrf .int 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MARCELO GOMES GOULART 93390491104 (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 12.097.813/0001-20 
Certidão n°: 13598349/2020 
Expedição: 15/06/20201'as 10:34:10 
Validade: 11/12/2020/- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedicao. 

Certifica-se que MARCELO GOMES GOULART 93390491104 (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 12.097.813/0001-20, NÃO CONSTA  dc  Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no  art.  642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n' 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constant:es desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados ate 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimpientes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações 
estabelecidas em sentenga condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
MUNICÍPIO DE BONITO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR EMERGÊNCIA n°. 202/2020. 
Processo Administrativo: 306/2020 
Objeto: Contratação de empresa especializada de som veicular volante de rua para a 
divulgação de Campanha Orientativa e Preventiva da Pandemia do  Corona Virus  para 
a população urbana de Bonito e do Distrito Agua do Miranda, conforme o  Art:  24°, 
Inciso IV, da Lei 8.666/93, § 1°,  Art.  4° da Lei n° 13.979/2020 e o Decreto Estadual n° 
15.391, de 16 de março de 2020. 

Contratada: 
Marcelo Gomes Goulart , inscrita no CNPJ/MF. N° 12.097.813/0001-20, no valor de 
R$ 24.750,00 (vinte e quatro mil setecentos e cinquenta reais). 
Empenho: 1476/2020. 

JUSTIFICATIVA 
Da dispensa de licitação para contratação de empresa especializada de som veicular 
volante de rua para a divulgação de Campanha Orientativa e Preventiva da Pandemia 
do  Corona Virus  para a população urbana de Bonito e do Distrito Agua do Miranda em 
razão da emergência em saúde pública de importância internacional pela Organização 

Mundial da Saúde OMS. 

CONSIDERANDO a situação de emergência causada pela pandemia mundial do  
Corona virus  (SARS-COV-2) e as projeções de contaminação realizadas por 
especialistas para os próximos dias; 

CONSIDERANDO o disposto no  art.  196 da Constituição Federal, segundo o 
qual a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais 
e econômicas que visem à redução do risco de doenças e de outros agravos e ao 

acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n° 13.979, de 6 de fevereiro de 
2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do  Corona virus,  ênfase para o § 1° do 

artigo 4°; 
CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de 

Importância Internacional pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 
2020, em decorrência da Infecção Humana pelo novo  Corona virus  (COVID-19); 

CONSIDERANDO a Portaria n° 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que 
Declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), em 
decorrência da Infecção Humana pelo novo  Corona virus  (COVID-19); 

CONSIDERANDO Situação de Emergência em Saúde Pública declarada por 

meio do Decreto Estadual n° 15.391, de 16 de março de 2020; 

Rua Coronel Pilad ReOua n0  1.780 Centro CNPJ n° 03.073.673/0001-60 
Fone/Fax 67 3255-1351 - 3255-1578 

   

Bonito 



Bonito MS, 08 de julho de 2020. 

N DE MATOS  

Secret 	unicipal de Administração e Finanças. 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
MUNICIPIO DE BONITO 

CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 24 e inciso IV da Lei n° 8.666/93 e 
alterações subsequentes. 

Nos termos e considerações acima expostas, se justifica a contratação de 

empresa especializada de som veicular volante de rua para a divulgação de Campanha 

Orienta tiva e Preventiva da Pandemia do  Corona Virus  para a população urbana de 

Bonito e do Distrito Agua do Miranda, conforme demanda encaminhada pela Secretaria 
Municipal de Saúde, bem como na conveniência administrativa, pois, há risco iminente 
de vida de toda uma coletividade ante a letalidade do  virus.  Emergencialmente 

também, se justificam a contratação para orientação e proteção dos munícipes. 

Rua Coronet Pitad Rebua n° 1.780 Centro CNPJ n° 03.073.673/0001-60 	01104.—A,/  
Fone/Fax 67 3255-1351 - 3255-1578 	

Baia° 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

MUNICÍPIO DE BONITO

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR EMERGÊNCIA n°. 202/2020.
Processo Administrativo: 306/2020
Objeto: Contratação de empresa especializada de som veicular volante de rua para a 
divulgação de Campanha Orientativa e Preventiva da Pandemia do Corona Vírus para a 
população urbana de Bonito e do Distrito Água do Miranda, conforme o Art: 24°, Inciso IV, da 
Lei 8.666/93, § 1o, Art. 4o da Lei n° 13.979/2020 e o Decreto Estadual n° 15.391, de 16 de 
março de 2020.

A Comissão Permanente de Licitação, nomeada através do Decreto n°. 02/2020, 
composta pelos senhores (as) Valter Mollmann, Helia Mara Sanches Cardoso e Milene Oliveira 
Gomes Rosa, justifica para os devidos fins a regularidade do procedimento de dispensa de 
acordo com o artigo 24, inciso IV, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

O teor do artigo acima mencionado é claramente exemplificativo quanto à contratação de 
empresa especializada de som veicular volante de rua para a divulgação de Campanha 
Orientativa e Preventiva da Pandemia do Corona Vírus para a população urbana de Bonito e 
do Distrito Água do Miranda, conforme o Art: 24°, Inciso IV, da Lei 8.666/93, § 1o, Art. 4o da Lei 
n° 13.979/2020 e o Decreto Estadual n° 15.391, de 16 de março de 2020, parte integrante da 
Dispensa de Licitação por Emergência n°. 202/2020.

Satisfeitas as exigências do artigo supramencionado, considera-se dispensável o 
processo licitatório, uma vez que a Lei 8.666/93 é taxativa sobre as exigências para compra ou 
locação do imóvel a serem dispensados do processo de licitação.

Desta forma a Comissão Permanente de Licitação, informa que as despesas com a 
contratação esta amparada em sua base legal, razão que torna dispensável o processo 
licitatório.

Este é o nosso parecer. SMJ.

3 2020 .

CERTIFICADO DE DISPENSA POR EMERGÊNCIA n°. 202/2020

Helia Mara Sanches Cardoso,
Secretàii.a.

Milene Oliveira Gomes Rosa,
Membro.

Rua Coronel Pilad Rebuá n° 1.780 Centro CNPJ n° 03.073.673/0001-60 
Fone/Fax 67 3255-1 351 - 3255-1578
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BODO 0 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
	 — 

MUNICÍPIO DE BONITO 

DA: Comissão Permanente de Licitação 

PARA: Assessoria Jurídica. 

Estamos Estamos encaminhando o presente processo, na modalidade dispensa de 
licitação, para parecer jurídico. 

Atenciosamente. 

Bonito/MS, 08 de julho de 2020. 

Valtéf Moirman , 
Presidente da CP 

Rua Coronet Pilad Rebua n° 1.780 Centro CNPJ n° 03.073.673/0001-60 
Fone/Fax 67 3255-1351 - 3255-1578 on' El - 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
MUNICIPIO DE BONITO 

r
tIFLS 

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR EMERGÊNCIA n°. 202/2020. 
Processo Administrativo: 306/2020 
Objeto: Contratação de empresa especializada de som veicular volante de rua para a 
divulgação de Campanha Orientativa e Preventiva da Pandemia do  Corona Virus  para 
a população urbana de Bonito e do Distrito Agua do Miranda, conforme o  Art:  24°, 
Inciso IV, da Lei 8.666/93, § 1°,  Art.  4° da Lei n° 13.979/2020 e o Decreto Estadual n° 
15.391, de 16 de março de 2020. 

PARECER JURÍDICO 

0 processo de dispensa acima epigrafado foi iniciado com a devida autorização 
do Secretário Municipal de Administração e Finanças, com anuência do Prefeito 
Municipal — Odilson Arruda Soares, no dia 07 de julho de 2020, constando 
identificação do objeto a ser contratado e correspondente dotação orçamentaria. 

Pretende o Município de Bonito/MS, através do presente dispensa a contratação de 
empresa especializada de som veicular volante de rua para a divulgação de 
Campanha Orientativa e Preventiva da Pandemia do  Corona Virus  para a 
população urbana de Bonito e do Distrito Agua do Miranda, conforme o  Art:  24°, 
Inciso IV, da Lei 8.666/93, § 10,  Art.  4° da Lei n° 13.979/2020 e o Decreto Estadual 
n° 15.391, de 16 de março de 2020. 

A Comissão Permanente de Licitação, nomeada através do Decreto n°. 02/2020, 
composta pelos senhores (as) Valter Mollmann, Helia  Mara  Sanches Cardoso e Milene 
Oliveira Gomes Rosa, justifica para os devidos fins a regularidade do procedimento de 
dispensa de acordo com o artigo 24, inciso IV, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Verifica-se, no caso em tela, que o valor a ser pago a empresa: Marcelo Gomes 
Goulart, inscrita no CNPJ/MF. N° 12.097.813/0001-20, no valor de R$ 24.750,00 (vinte 
e quatro mil setecentos e cinquenta reais). 

Pela justificativa, vê-se claramente a necessidade da contratação, considerando 
que a Comissão de Licitação, apesar dos esforços, não conseguiria concluir a analise e 
a elaboração de novos certames licitatórios para a contratação de toda demanda 
necessária para suprir a necessidade do Município, se faz necessário à contratação 
de empresa especializada de som veicular volante de rua para a divulgação de 
Campanha Orientativa e Preventiva da Pandemia do  Corona Virus  para a 
população urbana de Bonito e do Distrito Agua do Miranda, conforme o  Art:  24°, 
Inciso IV, da Lei 8.666/93, §10,  Art.  4' da Lei n° 13.979/2020 e o Decreto Estadual 

n° 15.391, de 16 de março de 2020, com o intuito de resguardar os interesses e 
direitos da população. 

Rua Corona! Pilad Rebua n° 1.780 Centro CNPJ n° 03.073.673/0001-60 
Fone/Fax 67 3255-1351 - 3255-1578 
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Assim sendo, ao Município de Bonito-MS, impõe-se a contratação de empresa 
especializada de som veicular volante de rua para a divulgação de Campanha 
Orientativa e Preventiva da Pandemia do  Corona Virus  para a população urbana 
de Bonito e do Distrito Agua do Miranda, conforme o  Art:  24°, Inciso IV, da Lei 
8.666/93, § 1°,  Art.  4° da Lei n° 13.979/2020 e o Decreto Estadual n° 15.391, de 16 
de março de 2020. 

Assim sendo, a dispensa de licitação, para a contratação em tela atende às 
finalidades próprias do Município, tem amparo legal e se acha de acordo. 

Portanto, satisfeitas as exigências do artigo supramencionado, concluo pela 
regularidade da dispensa em destaque, apta, portanto, para prosseguimento. 

Este é o parecer. SMJ. 

MARCOS PIVA 
Assessor Jurídico - OAB/MS 10.479-MAS. 

41,00 
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Exercício 	• 2020 

Número da Licitação.: 202 

Número do Processo..: 306 

Tipo de Licitação...: DISP DENTRO LICITAC 

EMPRESA.:MARCELO GOMES GOULART 

ENDEREÇO: Rua XV de novembro 

CEP: 79290000 

BANCO: BANCO SICREDI 

CNPJ/CPF:12.097.813/0001-20 

BAIRRO: Alvorada 	 CIDADE: BONITO 

CELULAR: 	 FAX: 

CONTA CORRENTE: 44.141-4 

-MS 
FONE: 67996282909 

AGENCIA: 0902 

        

Item  Descrição Marca Un. Medida Quantidade Vr Unit. Desc Vr Total  

        

to de Compras e Licitação 

24.750,00  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO SISTEMA DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

Página: 1 

RELAÇÂO DE VENCEDORES 

Contratação de empresa especializada de aom veicular volante de 
rua para a divulgação de Companha orientativa e preventiva da  

Pandemic  do  Corona Virus  para a população urbana de Bonito. 

(Total de Floras 450) 

Contratação de empresa especializada de som veicular volante de 
rua para a divulgação de Companha orientativa e preventiva da 

Pandemia do  Corona Virus  para a população urbana do Distrito 

Aguas do Miranda. ( Total de Horas 150 ) 

95,0000 

60,0000 

15.750,0000 

9.000,1000 

VALOR TOTAL POR FORNECEDOR 24.750,0000 

VALOR TOTAL LICITAÇÃO 

Usuário: 	DANILO B. M. FILHO  

Impresso (Registros) 2 

N/A  Informática 
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TERMO DE PUBLICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E RATIFICAÇÃO DA DISPENSA 
DE LICITAÇÃO POR EMERGÊNCIA N°. 202/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 306/2020 

Partes: 
Prefeitura Municipal de Bonito/MS — Contratante 
Marcelo Gomes Goulart — Contratada 

Objeto: Contratação de empresa especializada de som veicular volante de rua para 
a divulgação de Campanha Orientativa e Preventiva da Pandemia do  Corona Virus  
para a população urbana de Bonito e do Distrito Agua do Miranda, conforme o  Art:  
24°, Inciso IV, da Lei 8.666/93, § 1°,  Art.  4° da Lei n° 13.979/2020 e o Decreto 
Estadual n° 15.391, de 16 de março de 2020. 

Vencedor(es): 
Marcelo Gomes Goulart, no valor de R$ 24.750,00 (vinte e quatro mil setecentos e 
cinquenta reais). 

Dotação Orçamentária: 

12.00 - Secretaria Municipal de Saúde 
12.01 - Fundo Municipal de Saúde 
10.122.904 - Saúde, Direito do Cidadão 
2.073 - Financiamento de ações e serviços públicos de enfrentamento do 
Coronavírus 
33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte: 131000 - Transf. Recursos do Sist. único Saúde 

Data: Bonito/MS, 10 de julho de 2020. 

Homologo e Ratifico, ficando Adjudicado o resultado proferido pela Comissão 
Permanente de Licitação. 

PUBLICADO NO  SITE  
da Prefeitura, conforme Art.91 

da Lei Orgânica Municipal. 

Em   13  	 

Rua  Coronel  Piled Rebub n° 1.780 Centro CNPJ n° 03.073.673/0001-60 	010 
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ANO XII N°2640 Segunda-feira, 13 de julho de 2020 Órgão de divulgação oficial dos municípios 

D I a n 	 a 0 

da Associação  dos Municípios de Mato Grosso do Sul 

• '''''''''''''''''''''''''''' 	' ' ' 

ASSOM4SUL 
Marocipalismo tuante EA2114) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BONITO 

Departamento de Licitação 

TERMO DE PUBLICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO POR EMERGÊNCIA 
N°. 202/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 306/2020 

Partes: 

Prefeitura Municipal de Bonito/MS - Contratante 

Marcelo Gomes Goulart - Contratada 

Objeto: Contratação de empresa especializada de som veicular volante de rua para a divulgação de Campanha Orien-
tativa e Preventiva da Pandemia do  Corona Virus  para a população urbana de Bonito e do Distrito Agua do Miranda, 
conforme o  Art:  24°, Inciso IV, da Lei 8.666/93, § 1°,  Art.  4° da Lei n° 13.979/2020 e o Decreto Estadual n° 15.391, 
de 16 de março de 2020. 

encedor(es): 

Marcelo Gomes Goulart, no valor de R$ 24.750,00 (vinte e quatro mil setecentos e cinquenta reais). 

Dotação Orçamentária: 

12.00 - Secretaria Municipal de Saúde 

12.01 - Fundo Municipal de Saúde 

10.122.904 - Saúde, Direito do Cidadão 

.073 - Financiamento de ações e serviços públicos de enfrentamento do Coronavírus 

3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

onte: 131000 - Transf. Recursos do Sist. único Saúde 

ata: Bonito/MS, 10 de julho de 2020. 

omologo e Ratifico, ficando Adjudicado o resultado proferido pela Comissão Permanente de Licitação. 

ODILSON ARRUDA SOARES 

Prefeito Municipal 
Matéria enviada por Bruna de Souza Ximenes 

Departamento de Licitação 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N°. 047/2020 

O MUNICÍPIO DE BONITO/MS, através da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, torna público 
a abertura da Licitação, na Modalidade Pregão Presencial, que será regida pela Lei Federal n°. 10.520, de 
17 de julho de 2.002, pelo Decreto Municipal 061/2006 e subsidiariamente pela Lei n°. 8.666 de 21/06/93, 
e suas alterações e Lei Complementar n°. 123/06, conforme adiante especificada: 

OBJETO: Aquisição de pedras portuguesas  (petit pave')  para calçamento da Praga da Liberdade no município de Bonito/ 
MS. 

ABERTURA DA SESSÃO: 24 de julho de 2020. 

HORAS: 08h0Omin. 

LOCAL: Prefeitura Municipal de Bonito/MS, sito a Rua Cel. Pilad Rebué, 1.780, Centro. 0 edital com os dados 
completos encontra-se disponível aos interessados no  site  do Município www.bonito.ms.gov.br. 

Bonito/MS, 10 de julho de 2020. 
Assinado na Autorização 

Jamilson de Matos 

Secretário Municipal de Administração e Finanças. 
Matéria enviada por Jose Eduardo Mündel 

Recursos Humanos 
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 

Termo de rescisão do "Contrato de Pessoal por Tempo Determinado no 003/2019" celebrado entre o Município de Bonito 
e o Senhor Marcos Antônio Cunha Andrade. 

Aos 01 dia do mês de Julho de 2019, de um lado o Município de Bonito, pessoa jurídica de direito público interno, ins- 
crito no CNPJ sob o n° 03.073.673/0001-60, com sede na Rua Cel.  Piled  Rebua, 1.780, centro, Bonito/MS, na qualidade 

de CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor Odilson Arruda Soares, brasileiro, 

www.diariooficialms.com.briassomasul 	 69 
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